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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Considerando o contido no Ofício n 2 071/2022 da Divisão de Estudos e Projetos, Memorial, 

Planilhas e demais documentos em anexo e tendo em vista a justificada necessidade do objeto 

abaixo descrito, autorizo o início do procedimento de Concorrência Pública e determino a 

abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Constitui o objeto do presente termo a contratação de empresa para a execução de 

reforma na UBS CENTRAL (CALDISSE DE CARLI), conforme planilhas e memorial em anexo. 

Da Justificativa para a Concorrência Pública: 
A execução da reforma se justifica tendo em vista a necessidade de reformar a Unidade 

Básica de Saúde Caldisse de Carli, para corrigir patologias existentes como goteiras e trincas nas 

paredes, com o objetivo de garantir condições mais adequadas para atendimento dos usuários 

da referida UBS, além de permitir condições mínimas de conforto e segurança. 

Do Valor Total Máximo: 
O valor total máximo é de R$ 54.004,35 (cinquenta e quatro mil e quatro reais e trinta e 

cinco centavos). 

Do Prazo de Execução: 
O prazo para execução é de 60 (sessenta) dias. 

Da Dotação Orçamentária: 
Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação para que adote as providências cabíveis, de 

acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 26 de julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:96731 10999 ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:9673 1109991 

1 	 Dados: 2022.07.27 08:24:15 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Protoco'o Interno a. 136 , 
EmC2J Iv*J 	'' 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n 2  071/2022— DEP 
	

Coronel Vivida PR, 25 de julho de 2022. 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 
Prefeito Municipal 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA DA UBS CENTRAL (CALDISSE DE CARLI), CONFORME PROTOCOLO 18.200.984-9, NO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE EXECUÇÃO DE REFORMA DA UBS CENTRAL 
(CALDISSE DE CARLI) conforme planilhas e memorial em anexo, conforme segue: 

Item 01 - EXECUÇÃO DE REFORMA DA UBS CENTRAL (CALDISSE DE CARLI) R$ 54.004,35 (Cinquenta 
e quatro mil e quatro reais e trinta e cinco centavos). 

O valor máximo para esta licitação, de acordo com as planilhas é de R$ 54.004,35 (Cinquenta e quatro 
mil e quatro reais e trinta e cinco centavos). 

O prazo estipulado para a execução deste item é de 60 (sessenta dias), de acordo com o 

cronograma físico financeiro que integra este projeto. 

Essa obra receberá incentivo financeiro da SESA, conforme e-protocolo 18.200.984-9. 

A justificativa para a obra se baseia na necessidade de reformar a Unidade Básica de Saúde 

Caldisse de Carli, para corrigir patologias existentes como goteiras e trincas nas paredes, com objetivo 

de garantir condições mais adequadas para atendimento dos usuários da Unidade de Saúde, além de 

permitir condições mínimas de conforto e segurança. 

Informamos que se trata de serviço de engenharia e que é necessário exigir registro em conselho 

de classe, e atestado de capacidade técnica. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer informação 

complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

Jean Felipe Miecoanski 
Engenheiro Civil 71áa 148.981D/PR 

Divisão 4' Estudos e Projetos 
Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

\1 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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Autorização para Licitação. 
Processo 18.200.984-9 Reforma UBS CENTRAL 

1. Em virtude da conclusão da verificação dos documentos técnicos da obra, sob os aspectos 
de engenharia quanto a custos e ao objeto, conforme FOLHA DE DESPACHO N° 
505/2022, emitido em 27 de Junho de 2022, comunicamos a autorização de início do 
processo licitatório da obra definida no Termo de Adesão 18.200.984-912021 - Município 
de Coronel Vivida. 

2. Inicialmente importa salientar que os recursos financeiros disponibilizados a este 
Município devem obedecer ao regramento da Resolução SESA N° 93212021. 

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe 
exclusivamente aos Municípios, quando deve ser atendido os dispositivos da Lei de 
Licitações. 

4. Para todos os níveis, não é permitida a alteração dos elementos técnicos e suas 
características definidas em memorial descritivo e projetos complementares, bem corno a 
alteração de itens e/ou respectivas quantidades definidos, sem prévia e expressa 
autorização da SESA. 

5. O Município deve providenciar e instalar a placa de identificação da obra no prazo de até 
15 dias após o resultado da Licitação no Município. 

6. Após a finalização do processo licitatório o Município deve enviar à SESA, através da 7 
Regional de Saúde o formulário de obras (SGPO) preenchido e a devida documentação 
conforme previsto no formulário e Termo de Adesão, 

Pato Branco, 07 de Julho 2022. 

Atenciosamente, 

(L(»jOJiJOi 
Márc'a Fern ndes de Carvalho 

Dtre a da 	egional de Saúde 

Marcia Fernandes de 
Oirelora 07RS 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri. n° 170— Rebouças - CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-44(X) 

ww.saudepr.gv.hr  - gabintcàscsa.pr.gnhr 
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Secretaria de Estado da Saúde - SESA 
Diretoria Administrativa - DAD 

GOVERNO DO ESTADO 	Coordenação de Engenharia - COEN 
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FOLHA DE DESPACHO N° 50512022 

Curitiba, 27 de junho de 2022 

SID: 18.200.952-0 

DA: COORDENAÇAO DE ENGENHARIA 

PARA: GS —A/C: ADILSON 

ASSUNTO: Análise de documentação 

MUNICIPIO: CORONEL VIVIDA 

1 	OBJETO 

Trata-se o presente de solicitação de parceria entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Prefeitura Municipal de 

Coronel Vivida por meio do Oficio n.° 26712021, cujo objeto é Reforma da UBS Central 

2 	DAS EXIGÊNCIAS 

2.1 ORÇAMENTÁRIAS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°001 DE 04 DE JULHO DE 2013 

Procedimentos para elaboração de orçamentos e aditivos de serviços de edificações. 

O objetivo é estabelecer a uniformização na elaboração de orçamentos e aditivos contratuais. O orçamento estimativo 

deverá ser elaborado por profissional habilitado e será parte integrante do projeto, no caso de obras novas, e 

levantamentos no caso de reparos, melhorias e ampliações. 

Compõem o orçamento estimativo completo os seguintes documentos: 

4. Folha de Identificação da obra; 

'4i. Folha resumo para fechamento de orçamento; 

tik Folha resumo; 

' 	Planilha orçamentária; 

Cronograma físico-financeiro; 

Composições complementares (quando houver); 

Cotações/ Propostas de serviços terceirizados (quando houver); 

Planilha orçamentária organizada - Curva ABC de serviços e de insumos; 

'.- Composição do BDI; 

ART/RRT (quitada); 

niN Memória de cálculo; 

Relatório fotográfico; 

Projetos /Croquis; 

miw Termo de responsabilidade (correto uso dos modelos e da tabela SEIUPRED); 

4.. Declaração de liberação do direito autoral. 

uuJ. Arquivos digitais dos projetos (formato .dwg), orçamento (formato xIs) e cotações (formato pdf e/ou .jpg), 

fotos (formato .jpg); 

Todos os projeto e documentos deverão estar devidamente assinados e carimbados. Os carimbos devem 

conter a identificação pessoal do orçamentista responsável (nome por extenso) e a identificação profissional 

(Profissão e n° CREA/CAU). 

' 	Relatório Fotográfico dos locais a serem reformados /ampliado; 

Check List do Terreno (somente para ampliações); 

Disponível no site www.paranaedificacoes. or.aov. br  

Coordenação de Engenharia 
Rua: Piquiri, 170 Curitiba Paraná CEP 80230-140 

Fone/Fax (041) 3330-4373 email: engenhariasesagmai1.com  

Assinatura Avançada realizada por: Rafaele Formolo em 2710612022 13:47, Rodrigo Augusto GaIlIazzi em 27106/2022 14:09. Inserido ao protocolo 18.200.984-9 por: 

Rafaele Formolo em: 27/0612022 13:47. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n° 730412021. A autenticidade deste documento pode ser 

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumeflto  com o código: f38c468f687e6281d31C542d86382a20. 
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2.2 ESTUDO DE VIABILIDADE 

CONSIDERAÇÕES SOBRE O ESTUDO DE VIABILIDADE 

Conforme CADERNO 01 - ESTUDO DE VIABILIDADE, referente à Contratação de Obras e Serviços de Engenharia - 

Edificações 

Item 1.3 - Elabora o Estudo de Viabilidade Técnica 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em sua Resolução n° 0412006, artigo 5 °, 1, estabelece que: 

Art. 5 0  Todas as obras de Engenharia em regime de execução indireta deverão possuir os seguintes documentos gerais 

de controle: 

- referente aos estudos preliminares: 

a) estudo de viabilidade, contendo as indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a 

viabilidade técnica e econômica e, quando necessário, o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento (art. 6 0 , inciso IX da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993). 

O Estudo de Viabilidade é aquele que fará análises e avaliações do ponto de vista técnico, legal e econômico e que 

promove a seleção e recomendação de alternativas para a concepção dos projetos. Permite verificar se o programa, 

terreno, legislação, custos e investimentos são executáveis e compatíveis com os objetivos do órgão. É necessário 

nesse momento realizar uma estimativa de custos, o impacto ambiental do empreendimento, a relação custo benefício, 

o prazo para a elaboração dos projetos e para a execução da obra, a origem dos recursos para realizá-los, a 

verificação quanto à previsão legislações orçamentárias. 

Disponível no site www.paranaedificacoes.pr.gov.br  

CONFORME TCU - OBRAS PUBLICAS 

RECOMENDAÇÕES BÁSICAS PARA CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PUBLICAS 

Os estudos de viabilidade objetivam eleger o empreendimento que melhor responda ao programa de necessidades, 

sob os aspectos técnico, ambiental e socioeconômico. No aspecto técnico, devem ser avaliadas as alternativas para a 

implantação do projeto. A avaliação ambiental envolve o exame preliminar do impacto ambiental do empreendimento, 

de forma a promover a perfeita adequação da obra com o meio 12 ambiente. A análise socioeconômica, por sua vez, 

inclui o exame das melhorias e possíveis malefícios advindos da implantação da obra. Durante esta etapa, deve ser 

promovida a avaliação expedita do custo de cada possível alternativa. Uma das maneiras para isso é multiplicar o 

custo por metro quadrado, obtido em revistas especializadas em função do tipo de obra, pela estimativa da área 

equivalente de construção, calculada de acordo com a NBR 12.72111993 da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT). Obtém-se, assim, uma ordem de grandeza do orçamento referente a cada empreendimento, para se estimar a 

dotação orçamentária necessária. Nessa etapa, ainda não é possível a definição precisa dos custos envolvidos na 

realização da obra, mas é preciso obter uma noção adequada dos valores envolvidos, que é fundamental para priorizar 

as propostas. Em seguida, deve-se verificar a relação custo/benefício de cada obra, levando em consideração a 

compatibilidade entre os recursos disponíveis e as necessidades da população do município. Concluídos os estudos e 

selecionada a alternativa, deve-se preparar relatório com a descrição e avaliação da opção selecionada, suas 

características principais, os critérios, índices e parâmetros empregados na sua definição, demandas que serão 

atendidas com a execução, e pré-dimensionamento dos elementos, isto é, estimativa do tamanho de seus 

componentes. 

3 	CADERNO DE ORIENTAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS 

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEIL e a Procuradoria Geral do Estado do Paraná apresentam o 

CADERNO DE ORIENTAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS, ACORDOS, AJUSTES E OUTROS 

INSTRUMENTOS CONGÉNERES - MUNICÍPIOS, incrementando com mais um volume a 'Coletânea de Cadernos 

Orientadores". 

Coordenação de Engenharia 
Rua: Piquiri, 170 Curitiba Paraná CEP 80230-140 

Fone/Fax (041) 3330-4373 email: engenhariasesagmail.com  

Assinatura Avançada realizada por: Rafaele Formolo em 27/0612022 13:47, Rodrigo Augusto GaIIIazzI em 27/06/2022 14:09, Inserido ao protocolo 18.200984-9 por: 

Rafaele Formolo em: 27/06/2022 13:47, Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n° 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser 

validada no endereço: https://www ,eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: f38c468f687e6281d31c542d86382a20. 
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Esta obra intenciona orientar didaticamente, com foco na prática, os gestores públicos municipais que têm a 

responsabilidade de celebrar convénios, acordos, ajustes e outros instrumentos congéneres com os órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Estado do Paraná, bem como administrar os recursos deles provenientes, além dos 

próprios servidores públicos estaduais responsáveis por tais instrumentos no âmbito das Secretarias de Estado e de 

suas vinculadas. 

Através da padronização dos procedimentos, procura-se prevenir possíveis equívocos que possam ser cometidos no 

curso do processo, desde o recebimento da demanda dos municípios pela Secretaria de Estado correspondente ás 

finalidades a que se destinam as verbas pretendidas, até a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, na busca constante de agilizar as rotinas e otimizar o uso do dinheiro público. 

Ao realizar convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congéneres com os municípios, os órgãos da 

Administração Pública Estadual, almejam somar esforços em ações de interesse recíproco do Estado do Paraná e dos 

municípios convenentes, na intenção permanente de promover o desenvolvimento de todas as regiões do Estado, 

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população paranaense. 

Disponível no site www.paranaedificacoes.pr.gov.br  

4 	PROJETOS APROVADOS 

4.1 VIGILANCIA SANITÁRIA 

Conforme R E S O L U Ç Ã O n.° 038912006 (Publicada no DOE - 7248, de 1610612006 páginas 43, 44 e 45) 

Considerando a necessidade de atualizar e organizar o processo de análise e aprovação de projetos de construções, 

ampliações e reformas de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e de Interesse da Saúde. 

RESOLVE: 

Artigo 1 0. - Aprovar a Norma Operacional para Aprovação de Projetos Arquitetônicos de Estabelecimentos Assistenciais 

de Saúde e de Interesse da Saúde, Projetos de Proteção Radiológica de Unidades de Radio diagnóstico Médico e 

Odontológico, Projetos de Sistemas de Tratamento de Água para Diálise e Projetos de Sistemas Individuais de 

Tratamento de Esgoto para estabelecimentos públicos ou privados. 

Artigo 2 0. - A execução da presente norma será de competência do SUS-PR através de seus órgãos estaduais e 

municipais de vigilância sanitária. 

Artigo 3 0. - Para a execução de qualquer obra nova, de reforma ou de ampliação de estabelecimento assistencial de 

saúde ou de interesse da saúde deve ser apresentado, pelo representante legal do mesmo, o projeto arquitetônico 

para a avaliação da Vigilância Sanitária estadual ou municipal, que licenciará a sua execução, conforme a Lei Estadual 

13331 de 2311112001 e Lei Federal 8080190. 

Artigo 4 0. - Todos os projetos arquitetônicos de estabelecimentos assistenciais de saúde e de interesse da saúde 

públicos ou privados, devem ser avaliados e aprovados pelas vigilâncias sanitárias municipais ou estadual previamente 

ao início das obras de construção, ampliação, adequação e reforma pretendidas pelos estabelecimentos. 

Parágrafo Único - A equipe de avaliação de projetos das vigilâncias sanitárias estadual ou municipais deve possuir 

necessariamente um profissional de nível superior com habilitação pelo sistema CONFEA/CREA, devidamente 

capacitado para a função 

4.2 CORPO DE BOMBEIROS 

LEI N° 19449 - 05 DE ABRIL DE 2018 

Regula o exercício do poder de polícia administrativa pelo Corpo de Bombeiros Militar e institui normas gerais para a 

execução de medidas de prevenção e combate a incêndio e a desastres, conforme especifica. 

Publicado no Diário Oficial n° 10164 de 6 de Abril de 2018 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

- Do Objeto e do Âmbito de Aplicação 

Coordenação de Engenharia 
Rua: Piquiri, 170 Curitiba Paraná CEP 80230-140 

Fone/Fax (041) 3330-4373 email: engenhariasesagmail.com  

Assinatura Avançada realizada por: Rafaele Formolo em 27/06/2022 13:47, Rodrigo Augusto GaiIIazzi em 27/06/2022 14:09. Inserido ao protocolo 18.200.984-9 por: 

Rafaeie Formolo em: 27/06/2022 13:47. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n° 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser 

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vaIidarDocumento  com o código: f38c468f687e6281d31c542d86382a20. 
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Art. 1 0  Esta Lei regula o exercício do poder de polícia administrativa pelo Corpo de Bombeiros Militar no âmbito do 

Estado do Paraná e institui as normas gerais para a fiscalização e a execução das medidas de prevenção e combate a 

incêndio e a desastres nas edificações, estabelecimentos, áreas de risco e eventos temporários, com objetivo de 

proteger a vida das pessoas e reduzir danos ao meio ambiente e ao patrimônio em caso de sinistros. 

CAPÍTULO II - DA PREVENÇÃO E COMBATE  INCÊNDIO EA DESASTRES 

Seção 1 - Das Medidas de Prevenção e Combate a Incêndio e a Desastres 

Art. 6 0  As medidas de prevenção e combate a incêndio e a desastres são dimensionadas conforme normatização do 

Corpo de Bombeiros Militar, levando-se em conta: 

- ocupação; 

II - altura; 

III - capacidade de público; 

IV - área; 

V - carga de incêndio; e 

VI - riscos especiais. 

Parágrafo único. Alterações nas características da edificação, estabelecimento, área de risco ou evento temporário que 

envolvam um dos incisos deste artigo ensejam na necessidade de redimensionamento das medidas de prevenção e 

combate a incêndio e a desastres, conforme a normatização do Corpo de Bombeiros Militar 

Art. 70  As edificações e áreas de risco existentes que não estejam de acordo com as medidas de prevenção e combate 

a incêndio e a desastres vigentes têm tratamento diferenciado nos termos da normatização expedida pelo Corpo de 

Bombeiros Militar. 

Parágrafo único. Considera-se existente a edificação que comprovadamente tenha sido construída anteriormente à 

vigência desta Lei, desde que mantidas as áreas e ocupações constantes do respectivo alvará. 

Ari. 8 0  São obrigações do proprietário e do responsável pelo uso a implementação e a manutenção das condições 

necessárias ao licenciamento da edificação, estabelecimento, área de risco ou evento temporário. 

Seção II - Dos Projetos Técnicos de Prevenção a Incêndios e a Desastres 

Art. 9 0  O Corpo de Bombeiros Militar normatizará as condições de exigibilidade, modalidades e apresentação do 

Projeto Técnico de Prevenção a Incêndio e a Desastre na forma dos ads. 5 0  e 6 0  desta Lei. 

1 0  Os Projetos Técnicos de Prevenção a Incêndios e a Desastres devem ser elaborados por profissionais registrados 

e habilitados para tal fim no respectivo conselho profissional. 

§ 21  Os profissionais a que se refere o § 1 0  deste artigo respondem nas esferas penal e cível pelos Projetos Técnicos 

de Prevenção a Incêndios e a Desastres de sua autoria. 

30  O Corpo de Bombeiros Militar fará a conferência dos documentos que compõem os Projetos Técnicos de 

Prevenção a Incêndios e a Desastres, nos termos da normatização a que se refere o caput deste artigo. 

5 	ANÁLISE TÉCNICA DE DOCUMENTAÇÃO 

5.1 ESTUDO DE VIABILIDADE 

4- Mov. 23 - Estudo de Viabilidade e seus anexos 

Coordenação de Engenharia 
Rua: Piquiri, 170 Curitiba Paraná CEP 80230-140 

Fone/Fax (041) 3330-4373 email: engenhariasesagmail.com  

Assinatura Avançada realizada por: Rafaele Formolo em 27106/2022 13:47, Rodrigo Augusto Galliazzl em 27/0612022 14:09. Inserido ao protocolo 18200.984-9 por: 

Rafaele Formolo em: 27/06/2022 13:47, Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual nQ 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser 

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr ,gov,br/spiweb/validarDocumentO com o código: f38c468f687e6281d31C542d86382a20. 
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ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA 

PARANAU 	Diretoria Administrativa - DAD 

GOVERNO DO ESTADO 	Coordenação de Engenharia - COEN a4z- oloco M . U..5 3~~4  

IDO 

5.2 RELATIVO AO ORÇAMENTO 

Responsável Técnico: Eng. Rodrigo Fúrio Soares CREA-PR 159.9451D 

mik Mov. 24— Identificação da Obra - R$ 46.295,15 

Mov. 25 - Folha resumo para fechamento 

Mov. 26 - Folha resumo 

Mov. 27— Planilha sintética desonerada - ref. mar/22 

4, Mov. 28 - Cronograma - 60 dias, última parcela 17,81% 

4. Mov. 29 - Tabela de composições 

4. Mov. 30— Curva ABC 

4. Mov. 31 - BDI edificações _24,20% 

4. Mov. 32 - ART de orçamento e projeto 

4- Mov. 33 - Termo de responsabilidade e liberação dos direitos autorais 

5.3 RELATIVO AOS PROJETOS 

Responsável Técnico: Eng. Rodrigo Fúrio Soares CREA-PR 159.945/D 

4. Mov. 34 - Memorial descritivo 

'4- Mov. 35 a 36 - Projeto reforma (02 pranchas) 

6 	CONCLUSÃO DO DESPACHO 37112022 (Mov. 41) 

Toda documentação solicitada foi apresentada, sendo assim não restam mais pendências de ordem técnica 

Por se tratar de obra de reparos, é dispensada a apresentação do projeto arquitetônico aprovado na VISA, bem como 

aprovação do Corpo de Bombeiro. Caso ocorra alguma alteração na obra que caracterize reforma ou ampliação, o 

Município deverá apresentar os projetos atualizados aprovados. 

Informamos que não foi realizada uma análise detalhada das quantidades, ou seja, não foi comparado o quantitativo do 

orçamento em relação ao projeto, visto que, "É de responsabilidade do orçamentista e não deste COEN a 

compatibilidade dos quantitativos e dos custos da planilha orçamentária com os quantitativos dos projetos de 

engenharia " . 

7 	DA NOVA SOLICITAÇÃO 

Conforme ofício 05012022 o Município solicita nova análise das planilhas em função de algumas divergências na 

documentação orçamentária. 

8 	DO APRESENTADO 

8.1 RELATIVO AO ORÇAMENTO 

Responsável Técnico: Eng. Rodrigo Fúrio Soares CREA-PR 159.945/D 

'4. Mov. 45 - Identificação da Obra - R$ 54.004,35 

4. Mov. 46 - Folha resumo para fechamento 

4. Mov. 47 - Folha resumo 

4- Mov. 48— Planilha sintética desonerada - ref. mar/22 

Coordenação de Engenharia 
Rua: Piquiri, 170 Curitiba Paraná CEP 80230-140 

Fone/Fax (041) 3330-4373 email: engenhariasesagmail.com  

Assinatura Avançada realizada por: Rafaele Formolo em 27/06/2022 13:47, Rodrigo Augusto GalIiazzl em 27/06/2022 14:09. Inserido ao protocolo 18.200.984 - 9 por: 

Rafaele Formolo em: 27/06/2022 13:47. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n 5  7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser 

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: f38c468f687e6281d31c542d86382a20. 
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ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA 	 ' 

PAPj&NA 	Diretoria Administrativa - DAD 

GOVERNO DO ESTADO 	Coordenação de Engenharia - COEN 

Oco  
/ 	o  

1 ÍFIS.105\ 

Nk Mov.49—CurvaABC 

'i Mov. 50— Cronograma —60 dias, última parcela 15,86% 

Mov. 29 - Tabela de composições 

4 Mov. 31 - BDI edificações —24,20% 

Mov. 32 —ART de orçamento e projeto 

Mov. 33 - Termo de responsabilidade e liberação dos direitos autorais 

9 CONCLUSÃO 

Esta coordenação nada tem a se opor com relação ao apresentado 

Atenciosamente, 

RAFAELE FORMOLO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

COEN/DAD/SESA 

RODRIGO AUGUSTO GALLIAZZI 

ENGENHEIRO CIVIL 

COORDENADOR 

COEN/DAD/SESA 

Coordenação de Engenharia 
Rua: Piquiri, 170 Curitiba Paraná CEP 80230-140 

Fone/Fax (041) 3330-4373 email: engenhariasesagmail.com  

Assinatura Avançada realizada por: Rafaele Formolo em 2710612022 13:47, Rodrigo Augusto GallIazzI em 2710612022 14:09. Inserido ao protocolo 18.200.984-9 por: 

Rafaele Formolo em: 27/0612022 13:47. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ng 730412021. A autenticidade deste documento pode ser 

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarDOCUmefltO  com o código: f38c468f687e6281d31c542d86382a20. 
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RFS ENGENHARIA 
Rua César Ladeira, 32 - Palotina/PR 

rfs.enghotmatI.com  

MEMORIAL DESCRITIVO 

DA EDIFICAÇÃO 

UBS CENTRAL 

RUA CÉSAR LADEIRA, 32- POR DO SOL - PALOTINA/PR (44) 9.9961-6501 
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RFS ENGENHARIA 
Rua César Ladeira, 32 - Palotina/PR 

rfs.eng@hotmail.com  
?2PFS 
E NO E  HARIA 

INTRODUÇÃO AO MEMORIAL DESCRITIVO 

1.0 - OBJETIVO: O presente memorial descritivo de construção civil tem por objetivo definir os 

materiais a serem empregados na obra, assim como também orientar sobre o correto uso dos 

mesmos. 

GENERALIDADES: Em caso de divergência entre estas especificações e o Projeto Gráfico, deverá se 

consultar o Responsável Técnico. Nenhuma modificação poderá ser feita no Projeto ou durante a 

execução deste, sem o consentimento escrito e assinado do Responsável Técnico do projeto. 

2.0 - ESPECIFICAÇÕES: Os serviços e obras deverão ser executados em rigorosa observância com o 

projeto e memoriais descritivos componentes e específicos. Concluída a obra, o executor deverá 

fornecer a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR os desenhos atualizados de qualquer elemento 

que tenha sofrido modificações durante a execução (que tenham sido autorizadas pelo responsável 

técnico). 

3.0 - NORMAS TÉCNICAS: A execução de todos os serviços que compõem a obra objeto deverá 

obedecer às Normas da ABNT em vigor, inclusive às das Concessionárias locais. Ficará a critério da 

fiscalização impugnar qualquer serviço que não satisfaça ao estabelecido neste. 

4.0 - LOCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA OBRA: A obra deverá ser locada com extremo rigor, os 

esquadros conferidos a trena e as medidas tomadas em nível. 

5.0 - INSTALAÇÕES E PROTEÇÕES: Ficarão a cargo do executor todas as providências 

correspondentes às instalações provisórias, como andaimes, tapumes de proteção de obra, 

instalação da obra, instalações provisórias, galpão e placas. Durante a execução da obra, o terreno 

deverá ser cercado com tapumes ou cerca provisória, mantendo um portão fechado à chave, 

conforme Código de Posturas. 

RUA CÉSAR LADEIRA, 32 - POR DO SOL - PALOTINA/PR (44) 9.9961-6501 



t2PFS 
ENGENHARIA 

RFS ENGENHARIA 
Rua César Ladeira, 32 - Palotina/PR 

rfs.eng©hotmail.com  

SOBRE A ESTRUTURA 

1.0- FUNDAÇÕES: Não sofrerá alterações. 

2.0 - INSTALAÇÕES: Não sofrerá alterações. 

3.0 - SUPRAESTRUTURA: Não sofrerá alterações. 

4.0 - COBERTURA: Haverá a troca de parte do telhado, parte de telha de fibrocimento e parte em 

aluzinco. Haverá também a substituição do forro de PVC em algumas salas. 

5.0 - CALHAS E ALGEROSAS: Haverá troca de parte da calha da edificação, de ambas as águas do 

telhado existente, deverá ser trocado também a tubulação dos tubos de queda das águas pluviais, 

que necessitarem, com tubulação de tubo de esgoto PVC. 

6.0 - LIMPEZA FINAL: Deverá ser removido todo o entulho existente, sendo cuidadosamente limpos 

todos acessos, havendo particular cuidado em remover salpicos de argamassa e tintas. 

7.0 - VIDROS: Não sofrerá alterações. 

8.0 - VERIFICAÇÃO FINAL: Deverá ser procedida cuidadosa verificação, por parte da Fiscalização, 

das perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações de esgotos pluviais, 

elétricas, equipamentos e ferragens. 

9.0 - Será efetuado o reparo interno de trincas e reparo de desplacamento do embaço na alvenaria 

externa da edificação. Os mesmos contarão com aplicação de tele de poliéster para estabilizar a 

evolução de trincas e fissuras, seguido de proteção mecânica do local restaurado, com embaço e 

pintura. 

10.0 - PINTURA: Execução de pintura interna sobre parede de alvenaria com tinta texturizada látex, 

em duas demãos, após a preparação da superfície com fundo selador. 

11.0- FINAIS: Realização de limpeza final de obra. 

	

A 	Assinado de forma 
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PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA DESONERADA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS 	 PROTOCOLO NE: 18.200.984-9 

PARANÁ EDIFICAÇÕES 	 ENDEREÇO: 	Rua Romárlo Martins, 154 	 ORGÃO: SAÚDE lua GERÊNCIA DE CUSTOS EORÇAMENTOS 	 MUNICIPIO: 	CORONELVIVIDA 	 TIPO DE OBRA/SERVIÇO: REFORMA 	 - 

	

- 	TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI/PR (JANEIRO/2022) E PRED (MARÇO/2022) VERSÃO 1.0 	 LEVANTAMENTO N2: 	 ART N': 1720222152676 	 PARAPIA 

	

PARANA 	DATA: 13/06/2022 	 RESPONSÁVEL TÉCNICO: 	RODRIGO FÚRIO SOARES 	 REG.CREA: PR-159545/D 	 EDIFICACOES 

GOVERNO DO ESTALO 

fljFj 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO  
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

UNIDADE DE 
MEDIDA  

QU:N11 
DADE 

MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO UNITÁRIO MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO TOTAL SUBTOTAL 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES  R$ 	1.425,00 R$ 	 - R$ 	1.425,00 

1.1 4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N.  22, ADESIVADA, DE 	2,4 M2 5,00 285,00 0,00 285,00 1.425,00 0,00 1.425,00  

2  COBERTURA  R$ 	31.788,02 R$ 	3.370,87  R$ 	35.158,89 

2.1 94228 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO M 112,00 91,24 11,82 103,06 10.218,88 1.323,84 11.542,72  

2.2 89451 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E M 15,00 

96,99 

56,69 1,53 58,22 850,35 22,95 873,30  

2.3 96486 FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. M2 79,26 10,13 89,39 7.687,43 982,51 8.669,94  

2.4 94207 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO M2 168,51 42,00 4,81 46,81 7.077,42 810,53 7.887,95  

2.5 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO M2 69,80 85,30 3,31 88,61 5.953,94 231,04 6.184,98  

3  PINTURA INTERNA  R$ 	2.734,99 R$ 	1.524,66  R$ 	4.259,65 

3.1 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. M2 247,51 9,27 5,10 14,37 - 2.294,42 1.262,30 3.556,72  

3.2 88485 APLICAÇÃO DEFUNDO SELADOR ACRÍLICOEM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 247,51 1,78 1,06 2,84 440,57 262,36 702,93  

4 RECUPERAÇÃODE TRINCAS  R$624,60 R$1.242,60  R$1.867,20 

4.1 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30,00 0,00 28,38 28,38 0,00 851,40 851,40  

4.2 36887 TELADEFIBRADE VIDRO, ACABAMENTO ANTI-ALCALINO, MALHA _10 X10MM M2 10,00 10,41 0,00 10,41 104,10 0,00 104,10  

4.3 98570 PROTEÇÃO MECÂNICADESUPERFÍCIEVERTICALCOMARGAMASSADECIMENTOEAREIA,TRAÇO M2 10,00 52,05 39,12 91,17 520,50 391,20 911,70  

5  LIMPEZAFINALDEOBRA  R$59,16 R$711,85  R$771,02 

5.1 COMP001 LIMPEZAFINALDEOBRA M2 259,36 0,00 2,18 2,18 0,00 565,40 565,40  

5.2 99803 LIMPEZADEPISO CERÂMICO OUPORCELANATO COM PANO ÚMIDO.AF_04/2O19 M2 96,99 0,61 1,51 2,12  59,16 146,45 205,62  

Assinado de 
forma digital por 

JJ2L RODRIGO FURIO 
SOARES:075250 

'1 	88900 

Carimbo e Assinatura 

Responsável Técnico 

Carimbo e Assinatura 

Responsável pela Verificação 

Carimbo e Assinatura 

Responsável pela Aprovação 

... 

L -\ 
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GOVERNO 	DO 	ESTADO 	DO 	PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS 	 PRÓPRIO: Unidade Básica de Saúde - Central 	 DATA: 13/06122 ulo 	PARANÁ EDIFICAÇÕES 	 MUNICíPIO: CORONEL VIVIDA 	 TIPO OBRAJIERVIÇO: REFORMA 

PARANÁ 	 GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS 	 EMPRESA: R E SOARES ENGENHARIA ITDA 	 RESP. TÉCNICO RODRIGO FÚRIO SOARE  

EDIFICAÇõES  
GOVERNO DO ESTACO 

CÓDIGOS 	
1 	

CÓDIGO 
CUSTO TOTAL (R$)  Código e Referência da 

MAT./EQUIP MÃO DE OBRA TOTAL ABA SERVIÇOS 	
ABA INSU MOS / 	COMPOSIÇÃO 	

DESCRIÇAO UNIO. COEF. R$ UNIT. 
Composiçlo de Custos 

COTAÇ 

SINAPI 74209/1  
COMP 001 LIMPEZA FINAL DE OBRA M2 0,00 2,18 2,18 

MARÇO 2019 

88316  SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 1 	19,78 	R$ 	2,18 	R$ 	2,18  

COMP 002 SERVIÇO 2 UN 0,00 0,00 0,00 

R$ 	- 

- 

R$ 	 - R$ 	 - 

R$ 	 - R$ 	 - R$ 	- 

R$ 	 -R$ -R$ - 

R$ 	 -R$ -R$ - 

R$ 	 -R$ -R$ - 

Assinado de forma digital por 
RODRIGO FURIO 

J.i2L_ 	SOARES:07525088900 
Dados: 2022.06.1309:18:23 
-0300' 

o 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
E DE OBRAS PÚBLICAS 
PARANÁ EDIFICAÇÕES t*J DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 	 - 

- 	 GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS 	 PÂRANA 
PARANA 	 EDIFICAÇÕES 
GOVFF1NO DO P50600 

ENDEREÇO: Rua Romário Martins, 154 	 DATA: 13/06/2022 

MUNICÍPIO: CORONEL VIVIDA 	 TIPO DE OBRA/SERVIÇO: REFORMA 

OBRA: Unidade Básica de Saúde - Central 	 RESP. TÉCNICO: RODRIGO FÚRIO SOARES 

ÓRGÃOPROP.: SAÚDE 	 BDI: 24,20% 

TEM DESCRIÇÃO 
SEM BOI 

 TOTAL COM BDI % ______________ 
MATERIAL MÃO DEOBRA TOTAL  

T SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.425,00 R$ 0,00 R$ 1.425,00 R$ 1.769,85 3,277% 

2 COBERTURA R$ 31.788,02 R$ 3.370,87 R$ 35.158,89 R$ 43.667,34 80,859% 

3 PINTURA INTERNA R$ 2.734,99 R$ 1.524,66 R$ 4.259,65 R$ 5.290,49 9,796% 

4 RECUPERAÇÃO DE TRINCAS R$ 624,60 R$ 1.242,60 R$ 1.867,20 R$ 2.319,06 4,294% 

5 LIMPEZA FINAL DE OBRA R$ 59,16 R$ 711,85 R$ 771,02 R$ 957,61 1,773% 

TOTAL (R$)  GERAL DA OBRA R$ 36.631,77 R$ 6.849,98 R$ 43.481,76 R$ 54.004,35 100,0% 

PERCENTAGEM (%) 84,25% 1 	15,75% 100,00% - - 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS CORRIDOS): 	 60 	1 
Assinado de forma digital por 

RODRIGO FURIO 

SOARESG7 52 5088900 
Dados: 2022.06.1309:19:50-0109 

RODRIGO FURIO SOARES 
Ass. Responsável pelo Orçamento 

Carimbo 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PUBLICAS 	 PRÓPRIO- Unidade Básica de Saúde Cente 	 DATA- 13106122 

PARANA EDIFICAÇOES 	 MUNICÍPIO- CORONEL VIVIDA 	 TIPOOBRA REFORMA Nus 	DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 	 EMPRESA- R F SOARES ENGENHARIA LTDA 	PROTOCOLO: 18200984-9 
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS 	 PARANÁ PARANÁ 	 EDIFICAÇÕES 	

PRAZO EXECUÇÃO 60 DIAS 

GOVERNO DO (AR,, 	 — 	 BOI 	 24,2002% 

(TEM SERVIÇOS ÍNDICE 30 PERIODO 60 % NO P001000 90 PERI000 120 PERI000 150 P101000 180 P101000 

VALOR 

000 

VALOR 

5/50 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 3,28% 1.769,85 100,00% 1.769,85 1.425,00 

02 COBERTURA 80,8 43.667,34  43.667,34 35.158,89 

03 PINTURA INTERNA 9,80%  5.290,49 100,00% 5.290,49 4.259,65 

04 RECUPERAÇÃO DE TRINCAS 4,29%  2.319,06 100,00% 2.319,06 1.867,20 

05 LIMPEZA FINAL DE OBRA 1.77 957,61 100,00% 957,61 771,02 

06 _____________________________ O,O 
07  O,OT 

08 ___________________________________________ 0,00%  
09  0,0()-A  

10 ___________________________________________ 0,00-A 

11 _________________________________________ 0,00%  
12  0,0()-/.  
13  O.OT 

14  0,000% 
15  0,0^.  

16  0,00%  

17  O,OO 

18 ___________________________________________ 0,0()0/.  

19 ___________________________________________ O,OO 
20 

— 
 

 0.00V 
VALO RDAPURCELAOET1RMINADA COM 8ASLNO PREÇO MAXIMO 100,00 45.437,19 84,14% 8.567,15 15,86% 0,0()0/.1  • 0,00%  0,00% 54.004,35 43.481,76 

VALOR PROPOSTO 
84,14% 15,86% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

DESCONTO PROPOSTO / VALOR DAS PARCELAS 

TOTAL ACUMULADO COM O DESCONTO PROPOSTO  45.437,19 i% 54.004,35 100,00% 54.004,35 54.004,35 100,00%1 54.004,35 i00% 54.004,35 100,00%  

Assinado deforma digital por 

RODRIGO FURIO SOARES-07525088900 

Dados: 2022.06.13 09:21:14 -0300' 
Q1

1 

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa 	 Carimbo e Assinatura Representante Lega da Empresa 	 Carimbo e Assinatura Responsável Aprovação 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS 
PARANÁ EDIFICAÇÕES 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

	

- 	 GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS 

PARANA 

	

GOVERNO DO ESTADO 	 PROPRIO: Unidade Básica de Saúde - Central 

PRAZO DE OBRA: 	60 	DIAS CORRIDOS 

COMPOSIÇÃO DE BDI PARA EDIFICAÇÕES 

PARANÁ 
EDIFJCACOES 

Vigência: 01112/2015 

CUSTO TOTAL DO SERVIÇO (R$): 	 1 R$ 	43.481,76 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) TAXA (%) OBSERVAÇÃO 
SITUAÇÃO DO 

INTERVALO ADMISSIVEL 

PARCELAS DO BDI (%) 

1 Quartil Médio 3 Quartil 

1 AC - ADMINISTRAÇÃOCENTRAL R$ 	1.987,12 4,57%  OK 3,00% 4,00% 5,50% 

2 SG - SEGUROS + GARANTIA R$ 	347,85 0,80%  OK 0,80% 0,80% 1,00% 

3 R- RISCOS R$ 	552,22 1,27%  OK 0,97% 1,27% 1,27% 

4 DF - DESPESASFINANCEIRAS R$ 	570,34 1,23%  OK 0,59% 1,23% 1,39% 

5 L - LUCRO BRUTO R$ 	3.473,51 7,40%  OK 6,16% 7,40% 8,96% 

6 1 = IMPOSTOS R$ 	3.591,27 6,65% 

0,00%  

6.1 PIS 0,65% 

6.2 COFINS 3,00% 

6.3 ISS (CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL) 3,00% 

6.4 CONTRIB.PREV. SOBRE REC. BRUTA - CPRB 

TOTAL DO BDI (R$) R$ 	10.522,30  Parãmetros do Acórdão 2.622/2013 - Plenário 

PREÇO DE VENDA (R$) R$ 	54.004,06 Sem CPRB 20,34% 22,12% 25,00% 

BDI (%) 24,20% OK Com CPRB 20,34% 22,12% 25,00% 

Equação Acordão TCU 2.62212013 - Plenário 

Onde: 
AC: taxa de administração central; 
5: taxa de seguros; 
G: taxa de garantias; 
R: taxa de riscos; 
DF: taxa de despesas financeiras; 
L: taxa de lucro/remuneração; 
1: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, IS, CPRB). 

BD1 	
(1 +AC+ 5 +R + G)(1 + DF' X1 + L) 

= 	 -1 xIOO 
(1-1) 

Assinado de forma digital por 

4. 	RODRIGO FURtO 
SOARES:07525088900 

RODRIGO FURIO SOARES 
Responsável Técnico 

Carimbo e Assinatura 

:t 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-PR  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

RODRIGO FÜRIO SOARES 
Título profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

LEmpresa Contratada: R F SOARES ENGENHARIA LTDA 

-• 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, SN 

CENTRO - CORONEL VIVI DA/PR 85550-000 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720222152676 ,  

RNP: 1716187613 

Carteira: PR-1 59545/D 

RegistroNisto: 70853 

CNPJ: 76.995.45510001-56 

Contrato: 	587/2022 	 Celebrado em: 13104/2022 

[Valor: 	R$ 5.133,86 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 

(UBS BNH) RUA JOSÉ FOPPA, SN 

LOTE 01 QUADRA 05 CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Início: 	13/04/2022 	 Previsão de término: 	13/05/2022 	 Coordenadas Geográficas: -25,989236 x -52,571886 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA CNPJ: 76.995.45510001-56 

(UBS MARIA DA LUZ) RUA JAIME CANET JUNIOR, SN 

BAIRRO JARDIM MARIA DA LUZ- CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Início: 	13/0412022 	 Previsão de término: 	13/05/2022 	 Coordenadas Geográficas: -25,999164 x -52,555915 

Proprietário: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA CNPJ: 76.995.45510001-56 

(UBS CENTRAL) RUA ROMÁRIO MARTINS, 192 

CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Inicio: 	13/04/2022 	 Previsão de término: 	13/05/2022 	 Coordenadas Geográficas: -25,982845 x -52,564496 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA CNPJ: 76.995.45510001-56 

4. Atividade Técnica 
Elaboração Quantidade 	Unidade 

[Elaboração de orçamento, Especificação] de edificação de alvenaria 782,60 	 M2 

Elaboração em BIM Quantidade 	Unidade 

[Projeto arquitetônico] de reforma de edificação de alvenaria 782,60 	 M2 

[Como construído-As built[ de edificação de alvenaria 782,60 	 M2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações 
UBS BNH: 366,00m' / UBS CENTRAL: 155,00m 2  / UBS MARIA DA LUZ: 261,60m2  

6. Declarações 

8. Informações 

- A ARTé válida somente quando quitada, conforme Informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea.pr.org.br . 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea.pr.org.br  ou www.confea.org.br  

 -Aguarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 	 CREA=PR 
Central de atendimento: 0800 0410067 	

" 	 d 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em : 27/04/2022 	 Valor Pago: R$ 88,78 	 Nosso número: 2410101720222152676 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea.pr.org.br/publico/arl  
Impresso em: 28/04/202209:11:05 

www.crea-pr.org.br 	 CREAPR 

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas rias normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n2 5.296, de 2 de dezembro de 
2004, às atividades profissionais acima relacionadas. 

o —7. Assinaturas 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO FURIO SOARES, registro 

Crea-PR PR-159545/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, 

na data 26/04/2022 e hora 08h32. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de reforma da Unidade Básica de Saúde 
Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.5 1.01.07 - Postos de Saúde 
UG OÍU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06/01 518 1.059 Estruturação da Rede de Serviços 569 4318 4.4.90.51.01.07 

de Saúde 

Obs.: Recursos recebidos através da Resolução SESA n° 932/2021 - Protocolo 18.200.984-9 
- Conta 60-0 - Fonte 518 

Coronel Vivida, 27 de julho de 2022 

, ArEMIR ANTONIO AZILIERff 
CRC 025365-0/PR 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE- EPP 

Membros Suplentes 

MENOR PREÇO GLOBAL - POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N 2  020, DE 19 DE MAIO DE 2022 

FERNANDO DE QUADROS ABATi] 
lANA ROBERTA SCHMID 
ELAINE BORTOLOTTO 
ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 
ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito 

Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 9  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, EXCLUSIVA PARA 
ME E EPP, tipo "Menor Preço" por LOTE, para a contratação de empresa para execução de 
reforma da Unidade Básica de Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas 
e memoriais em anexo, com recursos provenientes da Resolução SESA n 2  932/2021 - 
Protocolo 18.200.984-9. O recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de 

Habilitação e Envelope n2  02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, ME E EPP 

dar-se-á até as XX:XX (xxxx) horas do dia xx de xxxxx de 2022, no Setor de Protocolo do 

Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á na 

sala de abertura de licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço indicado 

acima, às XX:XX (xxxx) horas do dia xx de xxxxx de 2022. Havendo a concordância da 

Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pela Declaração de 

Renuncia, conforme modelo constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e 

assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-

se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de Preço, dos 

proponentes habilitados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: ticitacao@coronelyivida.pr.gov.br  
Página 1 de 50 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 59 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência 

Pública, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação 

poderá ser aduzida até às 17h00min do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 

realização da sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das OShOOmin às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2,3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 

a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 
se necessário, as providências fixadas na Lei n 9  8666/93. 

1.2,4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 
respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 
indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através 
de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de 
até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 
licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 
1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 2  feiras, no horário 
compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 01- REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL— CALDISSE DE CARIl 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

MAXIMO R$ 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 

01 DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL - CALDISSE 54.004,35 
DE CARLI, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto Arquitetônico As Built, Memorial Descritivo, Planilha de Serviços 

(orçamentária), Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais 

elementos e planilhas devidamente aprovados, os quais fazem parte integrante deste 

Edital. 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e 

comparar entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade da obra/reforma, materiais e serviços 

executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a 

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 —Anexo 1— Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 —Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.2.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra de reforma; 
2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 
Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 
2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 
2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 
2.2.9 - Anexo IX— Planilha de serviços (orçamentária); 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 —Anexo XI - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.2.12 - Anexo XII - Projeto arquitetônico as built; 

2.2.13 - Anexo XIII - Memorial descritivo. 

Obs: Os anexos IX, X, XI, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 
edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / 8331). 

2.3 - Da Justificativa: 

A execução da reforma se justifica tendo em vista a necessidade de reformar a 

Unidade Básica de Saúde Caldisse de CarIl, para corrigir patologias existentes como goteiras 

e trincas nas paredes, com o objetivo de garantir condições mais adequadas para 

atendimento dos usurios da referida UBS, além de permitir condições mínimas de conforto 
e segurança. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 

às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha de serviços (orçamentaria), todos 

os materiais e serviços contidos no projeto e na planilha de serviços (orçamentaria) 

deverão ser considerados conjuntamente. 

4.2 - Os materiais que forem utilizados na reforma, de responsabilidade da contratada, 

deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e aprovados pela 

Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas, MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS (ME E EPP), que atuem no ramo*  pertinente ao objeto da presente licitação e 

que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações 

complementares vigentes e pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no 

presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

5.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar desta licitação, as empresas que NÃO se enquadrem como 

ME ou EPP nos termos do Artigo 39  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou 
que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do 

parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 9  8.666/93. 

e) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

f) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

g) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 

sítio 	do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do Iink: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 

comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 
sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32 ,  Art. 39,  da Lei Federal n2 8.666/93 
(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 
constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01— DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 XX/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE CENTRAL - CALDISSE DE CARLI, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS 
EM ANEXO, COM RECURSOS PROVENIENTES DA RESOLUÇÃO SESA N 2  932/2021 - 
PROTOCOLO 18.200.984-9. 

Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 

Telefone: 
E-mail: 

Data da Abertura: 

Horário de Abertura: 

Estado: 

xx de xxxxx de 2022 
xx:xx (xxxx) horas 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: icitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ENVELOPE N 2  02— PROPOSTA COMERCIAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE CENTRAL - CALDISSE DE CARLI, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS 
EM ANEXO, COM RECURSOS PROVENIENTES DA RESOLUÇÃO SESA N2  932/2021 - 

PROTOCOLO 18.200.984-9. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 	 Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	xx de xxxxx de 2022 
Horário de Abertura: 	xx:xx (xxxx) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 
dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes 

para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, 

assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de 

licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e 

transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em 

relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de 

Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 
apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 
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Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 7 de 50 



Fis 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus.br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 

Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 

c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
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* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 

empresa registrada no CREA a profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 
sendo a empresa registrada no CAU o profissional  responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 
integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra de reforma, conforme modelo 
Anexo III, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de 
que tem pleno conhecimento do local onde será executada a reforma, das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra de reforma, sob pena de INABILITAÇÃO. 

QÇ, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone  (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenhariacoroneIvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
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recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justíficatíva para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na 

reforma um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência 

dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, 

relativa aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da reforma; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 

as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5 21  § 2 9  do Decreto Lei n-° 486169), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n2 6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM- 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 10 de 50 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ' 

CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverão 

serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 
cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 

- 

	

	 comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras esøecíficas sobre a documentacão de comorovacão de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 

ME, ouEmDresas dePeaueno Porte - EPP. em conformidade com a Lei Complementar 
n. 2  123/06, de 1411212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 
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licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n201  (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 
da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 
prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 
devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 
presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação (Envelope n 01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 
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7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 
n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 
inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 
dentro do Envelope n 2  01 1  mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra 
fase do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2 02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a execução de reforma da Unidade Básica de Saúde Central - 

Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, com recursos 
provenientes da Resolução SESA n 2  932/2021 - Protocolo 18.200.984-9; considerando 

o preço máximo de R$ 54.004,35 (cinquenta e quatro mil e quatro reais e trinta e 
cinco centavos), devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, 

trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com materiais novos e 

de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas 

de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do 

presente certame, exceto o que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme 

especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2 02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado do lote, seus preços unitários, bem como seus totais e 

somatório, objeto desta licitação, de acordo com a planilha de serviços (orçamentária), 

constante no Anexo IX e no projeto executivo. 
b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha de serviços (orçamentária). Se for 

constatado que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível 

o ajuste, a mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente 
classificada em segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha de 
serviços (orçamentária) da empresa. Tal procedimento será efetuado até que se 

encontre uma proposta de preços e planilha de serviços (orçamentária) correta. 
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b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha de serviços (orçamentária), valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha de serviços (orçamentária), sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro do lote, objeto desta licitação, contendo as etapas de 

execução, de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-

se em consideração o prazo máximo de execução dos serviços, contados da ordem de 

execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI do lote para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

* As planilhas solicitadas no item 8, sub/tem 8.1, alínea "b (planilha de serviços 
(orçamentária)", alínea "c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BDI)", 

apoiando-se nos julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, 
TCU - Plenário, caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não 

ocorra a majoração do preço ofertado. 
DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não ensejo a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 

que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura o nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Mm. Valmir Com pelo: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha de serviços (orçamentária), cronograma 

físico-financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e 

possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 
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9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n 9  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis.  

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 

deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE" e será julgada 

dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 

vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 

licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste 

edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra de reforma; 

c) alterar quantidade constante na planilha de serviços (orçamentária); 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 
atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em 
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ato público, para o qual todos os proponentes serão convocados, desde que 

preliminarmente observado o disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 54.004,35 (cinquenta e quatro mil e quatro reais e trinta e cinco centavos) 

referente a contratação de empresa para execução de reforma da Unidade Básica de Saúde 
Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, com recursos 

provenientes da Resolução SESA n2  932/2021 - Protocolo 18.200.984-9. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a reforma. A composição de preço 

deverá ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser 

fixado pela mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição 

detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da 

proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 

resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n9 2.556/9, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 
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d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 9  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 2  A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

- 	 § 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 59 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada 

através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
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13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência Pública, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8,666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 13.5, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
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alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 

contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empres 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU de origem, deverá apresentar, para assinatura do contrato, visto 
junto ao CREA ou CAU do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Setor de Engenharia com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 9  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 9  
8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 60 (sessenta) dias e será contado a partir da expedição da Ordem de 

Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da reforma é de 

05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 
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13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2 8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta reforma, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa 

de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14 - Da Fraude e da Corrupção 

14.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas no 

contrato e Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

14.3 - Considerando os propósitos desta cláusula, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e o 
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cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da reforma executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 

parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da reforma. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra de reforma; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

- 	 conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra de reforma com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo 

Governo e Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução 

da obra, em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 

percentual previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada 

pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 
16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, 
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e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

16.5 - A reforma será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento dos materiais empregues e serviços 

executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo lii tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - 1SSQN e ai/quotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 

- pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 

- Item 7, sub/tem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 

ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à 
Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
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deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 

Lei Complementar n 2  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
li - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.5 1.01.07 - Postos de Saúde 

UG 0/11 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
1  
1 DESD. 1 	NATUREZA 
1 	PRINC.  

02 06/01 518 1.059 
Estruturação da Rede de Serviços 

569 4318 4.4.90.51.01.07 
de Saúde  

16.7.1 - Recursos recebidos através da Resolução SESA n 2  932/2021 - Protocolo 

18.200.984-9 - Conta 60-0 - Fonte 518. 

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 

inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 
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apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-

se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17,1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, à Fiscal de Contratos do Município, Sra. Mari Lazarri, no percentual equivalente a 

5% (cinco por cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 25 de 50 



Fis 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
	 o 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previ de n ci á rias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 

a 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Saúde, Vinicius 
Tourinho, designado pelo Decreto Municipal n 2  7.471. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Jean Felipe 
Miecoanski, CREA 148.981 D/PR, matrícula n 2  17329/1. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1- SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1,1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 
caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 
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civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra de reforma e suas 

adjacências em perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 
em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra de reforma, desconhecimentos ou falhas 

na planilha de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de 

Estudos e Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário 

das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 
do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 

todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
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constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

1 
L/( /O 
JJLIANO RIBEIRO 

Presidente da Cmissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2022 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 
de Identidade sob n  e CPF sob n 2  , a participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n2 xx/2022, instaurado pelo Município 
de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 
direito de interposição de Recurso. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 
Pública n 2  xx/2022, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 
dos proponentes habilitados. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA DE REFORMA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9  XX/2022, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento dos local onde será executada a reforma da Unidade Básica de 
Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, com 
recursos provenientes da Resolução SESA n 2  932/2021 - Protocolo 18.200.984-9, das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, 

responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do objeto de 

acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, 

encargos e planilha de serviços (orçamentária). 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 2  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2022 

ATESTADO DE VISITA 

(QÇ, declaração formal de conhecimento do local da obra de reforma) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2 	 / 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada a reforma da Unidade Básica de Saúde Central - 

Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, com recursos 

provenientes da Resolução SESA n 2  932/2021 - Protocolo 18.200.984-9, objeto da 
Concorrência Pública n 2  xx/2022. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 
todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ...........................de 2022. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO ESTE DOCUMENTO DEVERA SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n2 xx/2022, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra de reforma, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, 

como Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

......sob n 2 .. .......... 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de reforma da 
Unidade Básica de Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo, com recursos provenientes da Resolução SESA n 2  932/2021 - 

Protocolo 18.200.984-9. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de reforma da Unidade Básica 
de Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, 
com recursos provenientes da Resolução SESA n 2  932/2021 - Protocolo 18.200.984-9. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9  XX/2022 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 79  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 

na Rua _________, n 9_, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	 , telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) _______, portador do CPF n 2  

e RG n 9  _______/ DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 9  8.666/93, acrescido pela Lei n 9  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 90 
 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 9  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustenta bilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 
VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 9  xx/2022, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

______ de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública n 2  xx/2022, que tem por objeto a contratação de empresa 
para execução de reforma da Unidade Básica de Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme 
projetos, planilhas e memoriais em anexo, com recursos provenientes da Resolução SESA n 2  
93212021 - Protocolo 18.200.984-9; nas seguintes condições: 

LOTE 01- REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL— CALDISSE DE CARLI 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 
PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 
01 DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL - CALDISSE 

DE CARLI, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS.  

a) Preço Global para a execução da obra de reforma do é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução e entrega: 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo X, contados 

da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 
Concorrência Pública n 0  xx/2022. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N 2  XX/2022 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2022 

Contrato de Execução de Obra de Reforma, que entre si celebram o Município de Coronel 

Vivida 	juntamente 	com 	o 	Fundo 	Municipal 	de 	Saúde 	e 	a 	Empresa 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, juntamente com o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde 

Sr. Vinícius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579- 03 e RG n 6.355.947-4, a 

seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de 

direito privado, situada na Rua/Av............., n.Q ......... , na cidade de.............. /  
Estado.........., inscrita no CNPJ sob n ....................................., 	representada neste ato 

pelo(a) Sr(a)..................................................., portador (a) do CPF n 	...........................e RG 

n ......................., a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8,666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Concorrência 
Pública n 2  xx/2022, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de reforma 
da Unidade Básica de Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo, com recursos provenientes da Resolução SESA n 2  93212021 - 
Protocolo 18.200.984-9. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Concorrência Pública n xx/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante na proposta e a seguir: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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LOTE 01- REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL— CALDISSE DE CARLI 

ITEM '  
VALOR 

DESCRIÇÃO TOTALR$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 

01 REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL - CALDISSE DE 

CARLI, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS.  

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um 

dos itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto Arquitetônico As Built, Memorial Descritivo, Planilha de 

Serviços (orçamentária), Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e 

demais elementos e planilhas devidamente aprovados, os quais fazem parte integrante 
deste Contrato e Edital. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha de serviços (orçamentaria), todos 

os materiais e serviços contidos no projeto e na planilha de serviços (orçamentaria) 

deverão ser considerados conjuntamente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na reforma, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é de 60 (sessenta) dias e será contado a partir da expedição da 

Ordem de Execução de Serviços. 
Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da reforma 

é de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 
Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitaçãà 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta reforma, sem a realização do 

devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena dé 

multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 

partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 
serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
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execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da reforma executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

reforma. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra de reforma; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra de 

reforma com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo 

e Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 
b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

Parágrafo Sexto: A reforma será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 
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que venham a ser verificadas em qualquer elemento dos materiais empregues e serviços 

executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constituí fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 

prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
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III - As empresas sediados em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 

a que pertençam. 
Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01.07 - Postos de Saúde 

UG 0/11.11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 1 	DESD. NATUREZA 
1 	PRINC. 1 

02 06/01 518 1.059 
Estruturação da Rede de Serviços 

569 4318 4.4.90.51.01.07 
de Saúde 

Recursos recebidos através da Resolução SESA n 932/2021 - Protocolo 18.200.984-9 - 

Conta 60-0 - Fonte 518. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 
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f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA )  de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra de reforma; 
c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à reforma em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução dos serviços, inclusive aqueles referentes 

ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

- 	 especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços da reforma; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra de reforma/serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

da obra de reforma e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 
sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 
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pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos aos serviços objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 
utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra de reforma/serviço, cabendo-lhe, 

ainda, providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, 

arcando com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual n 2 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 
produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 
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de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 
assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 
garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 
contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra de reforma e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da 
empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 
deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatários de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 
solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 

8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, designado pelo Decreto Municipal n 2  7.471. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Jean Felipe Miecoanski, CREA 148.981 D/PR, matrícula n 2  17329/1. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta, 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 
SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
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alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2 8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 
contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas no 

contrato e Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 

sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos desta cláusula, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir 

a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 

os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  
8,666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8,666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 48 de 50 



Fls- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ' Vt' 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

Coronel Vívida, .... de ......................de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	Vinicius Tourinho 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2022 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA DE SERVIÇOS (ORÇAMENTÁRIA) 
(documento obrigatório) 

ANEXO X 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2022 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 XX/2022 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2022 

PROJETO ARQUITETÔNICO AS BUILT 

ANEXO XIII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/zozz 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Os anexos IX, X, XI, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 
(PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser retirado 

junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, telefones 
(46) 3232-8304 1 8331). 
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JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

Justificativa dos Índices Financeiros - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2022 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, realizará Licitação na modalidade de 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, EXCLUSIVA PARA ME E EPP,tipo "Menor Preço" por LOTE, para a 
contratação de empresa para execução de reforma da Unidade Básica de Saúde Central - 
Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, com recursos 
provenientes da Resolução SESA n 2  932/2021 - Protocolo 18.200.984-9, sendo previsto o valor 

máximo de R$ 54.004,35 (cinquenta e quatro mil e quatro reais e trinta e cinco centavos). 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices 

de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, cujo resultado deverá ser igual ou 

superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o cálculo para 

- 	 os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar 

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 

em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 

licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 

também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 

possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 

comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 

curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 
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financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 

das atividades da empresa. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 

os permanentes. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 52, da Lei 8.666/93, pois permitem 

a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Coronel Vivida, 02 de agosto de 2022. 

ULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto pelos sequintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407,675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053900.389-16 9.782.955-IIPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz _Membro Suplente 29.222.969-03  6.601 .832-6/P 

Flaviane Gubert Sigueira 1 Membro Suplente r077.573.439-09  t1 0.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 0  da República e 67 0  do Município. 

- 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Cario Lopes 

Secretário Municipal 
de Administração 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N° 9712022. INEXIGIBILIDADE 

N°3012022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N 0  76.995.448/0001-
54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-  
10. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 
realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 
Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando à construção de mais três módulos 
industriais no Parque Tecnológico, atendendo na necessidades da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 
tOTAL: R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 
Moniquc Fernanda Parada - Contratada. Robson Cantu - Prefeito. 

MIJNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 

76.995.448/000l-54. COf'ITRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA, 
CNPJ n2  01.101.25I10001-25. OBJETO: Aquisição de Bomba Iobular 
4" destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 

dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 
ginásios de esportes e estradas do interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: 8.5 
7.900.00. DATA DA AUTORIZAÇAO: II de maio de 2022. Daniel 

Parciancllo - Secretário de Engenharia e Obras, Roboon Cantio - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N°003/2022- 
PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueinnha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Licitação, no uso de Dual atribuições legais, 
toma público para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N° 00312022 - 

PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto á Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Município de Mangueinnha, Estado do Paraná, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina B3 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueinnha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob no 09.007.23010001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
periodo de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueinnha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n°31.715.221/0001-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7.965,00 (sete mil, novecentos e Sessenta e cinco 

reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
50TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075120218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO:  de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.61110001-70 
DATA: 19/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05112022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 1210512022 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins Iuc,rativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO  E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N'020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.96l-4IPR 

lana Roberla Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortololto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Slrapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veis Sponlsolz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PÚBLICA N° 00112022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79EIB5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 9  143/2022 

PROTOCOLO N2  136/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

DATA: 02.08.2022 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 

minuta de Contrato e demais anexos referentes a contratação de empresa para execução de 

reforma da Unidade Básica de Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, 

planilhas e memoriais em anexo, com recursos provenientes da Resolução SESA n 2 

932/2021 - Protocolo 18.200.984-9. 

Cordialmente, 

• 	/ 
uliano

1: 
ibeiro 

\ Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Concorrência Pública. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para execução de reforma na 
UBS Central (Caldisse de Carli), conforme documentos acostados nos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura (fis. 02); 
b) Ofício 071/2022 da Divisão de Estudos e Projetos da Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo (fis. 03); 
c) Autorização para licitação da 7s2  Regional de Saúde (fis. 04); 
d) Memorial descritivo da obra; 
e) Dotação orçamentária (fis. 23); 
fJ Minuta do edital e anexos (fis. 24/73); 
g) Ofício n 2  143/2022 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA 

A concorrência é a modalidade de licitação que se realiza com ampla publicidade 
para assegurar a participação de quaisquer interessados que preencham os requisitos 
previstos no edital, consoante previsto no art. 22, inciso 1, e §1, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Configura-se como a espécie apropriada para os contratos de grande vulto e valor, 
não se exigindo registro prévio ou cadastro dos interessados, cumprindo que satisfaçam as 
condições prescritas em edital, que deve ser publicado com, no mínimo, trinta dias de intervalo 
entre a publicação e o recebimento das propostas. 

Caso seja adotado um certame de acordo com os tipos, como os de menor preço, 
técnica e preço e melhor técnica, esse intervalo mínimo é dilatado para quarenta e cinco dias 
(art. 21, §2 2  inciso 1, alínea "b" e inciso II, alínea "a" da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos). 

Isto posto, em análise ao objeto do certame, bem como o valor, verifica-se que a 
modalidade escolhida poderá ser a concorrência. 

II.DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 

Jessé Torres Pereira Júnior elenca as características que integram a essência da 
concorrência, veja-se: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA  
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

"Conformam o perfil da concorrência: a) ausência de pré-requisito para o 
interessado participar da licitação; b) exigência de habilitação preliminar; c) 
cabimento para objeto de valor elevado (art. 23, 1, c e II, c, bem como nas 
hipóteses determinadas (art. 23, § 32) ou autorizadas (art. 23, § 42) em lei; d) 
convocação mediante edital, com prazo mínimo de quarenta e cinco (art. 21, §2-°, 
1, b) ou trinta dias (art. 21, § 22 II, a); e) processo e julgamento segundo rito 
comum (art. 43), com as ressalvas do art. 46". Pereira Júnior, Jessé Torres. In 
Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, 6. 
ed., rev., atual. e ampi., Rio de Janeiro, Renovar, 2003, p. 236.) 

Lucas Rocha Furtado leciona que: 

"A concorrência tem como principais características a "ampla publicidade" e a 
"universalidade", conforme bem afirma Maria Sylvia Zanelia Di Pietro. A ampla 
publicidade é demonstrada pela necessidade de publicação do aviso da licitação, 
nos termos do art. 21 da Lei de Licitações. A universalidade, a seu turno, 
caracteriza-se pela existência de uma fase inicial no procedimento da licitação, 
denominada habilitação, em que quaisquer interessados que demonstrem o 
preenchimento dos requisitos de qualificação (art. 27) poderão apresentar 
propostas". (Furtado, Lucas Rocha. In Curso de licitações e Contratos 
Administrativos, Teoria, Prática e Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 2001, p. 
109.) 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração)', a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o 
apoiam. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os 
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os 
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos 
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser 
claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis 
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às 
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata 
de contratação de empresa para execução de reforma na UBS Central (Caldisse de Carli). 

Além do mais, o setor solicitante justificou a realização da obra pública no ofício 
inaugural (fis. 03), devendo ser apreciado pelo Chefe do Poder Executivo se a motivação se 
amolda ao interesse da coletividade. 

IV. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da previsão de 
recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das 

o 
1 Lei ng 10.520/2002, art. 3, 1; Decreto 0 3.555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/0)  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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aquisições e da contratação dos serviços. A declaração de disponibilidade orçamentária e 
financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

V. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Necessitando-se seja verificado se as razões invocadas se amoldam ao interesse 
público pela Autoridade Superior. 

VI. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar Comissão de 
fN Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado 
deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Nos autos, referida documentação consta às fís. 76/78. 

VII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

VIII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise 
da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer.

A9T, 

de 2022. 

Tiago Berna do 	ski de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, / 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	
UMA CIDADE PARA TODOS 
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EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 12/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  140/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE- EPP 

Tipo de Licitação: 	 MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 
Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: 	ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Comissão de Licitação: 	PORTARIA N 2  020, DE 19 DE MAIO DE 2022 
Presidente da Comissão 

de Licitação: 	 JULIANO RIBEIRO 

Membro Efetivo: 	 FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
ELAINE BORTOLOTTO 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
ELIZANG ELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1 - Preâmbulo 

1,1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2 8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, EXCLUSIVA PARA 
ME E EPP,tipo "Menor Preço" por LOTE, para a contratação de empresa para execução de 
reforma da Unidade Básica de Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas 
e memoriais em anexo, com recursos provenientes da Resolução SESA n 2  932/2021 - 
Protocolo 18.200.984-9. O recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de 

Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, ME E EPP 

dar-se-á até as 14:00 (quatorze) horas do dia 05 de setembro de 2022, no Setor de Protocolo 

do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 01, contendo a documentação de Habilitação 

dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço 

indicado acima, às 14:00 (quatorze) horas do dia 05 de setembro de 2022. Havendo a 

concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa 

pela Declaração de Renuncia, conforme modelo constante no Anexo II, ou ainda através de 
inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, 

proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de 

Preço, dos proponentes habilitados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacao@coronelyivida.pr.gov.br  
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1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 52 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência 

Pública, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação 

poderá ser aduzida até às 17h00min do 22  (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 

realização da sessão pública. 
1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 
CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

ticitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 

a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 

se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 
1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 
licitação. 
1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

MN 

	

	1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 0  a 6 9  feiras, no horário 

compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2- Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 01- REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL— CALDISSE DE CARLI 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 
MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 
01 DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL - CALDISSE 54.004,35 

DE CARLI, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto Arquitetônico As Built, Memorial Descritivo, Planilha de Serviços 

(orçamentária), Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais 

elementos e planilhas devidamente aprovados, os quais fazem parte integrante deste 

Edital. 
2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e 

comparar entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade da obra/reforma, materiais e serviços 

executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a 

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 - Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 
2.2.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 
2.2.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra de reforma; 

2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 
Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 
2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Planilha de serviços (orçamentária); 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 - Anexo Xl - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 
- 	 2.2.12 - Anexo XII - Projeto arquitetônico as built; 

2.2.13 - Anexo XIII - Memorial descritivo. 

Obs: Os anexos IX, X, XI, XI! e XIII se encontram disponíveis em arquivo zípado junto ao 
edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / 8331). 

2.3 - Da Justificativa: 
A execução da reforma se justifica tendo em vista a necessidade de reformar a 

Unidade Básica de Saúde Caldisse de Carli, para corrigir patologias existentes como goteiras 
e trincas nas paredes, com o objetivo de garantir condições mais adequadas para 

atendimento dos usuários da referida UBS, além de permitir condições mínimas de conforto 
e segurança. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 

às 17:00 horas ou através do site www,coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 
b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha de serviços (orçamentaria), todos 

os materiais e serviços contidos no projeto e na planilha de serviços (orçamentaria) 

deverão ser considerados conjuntamente. 

4.2 - Os materiais que forem utilizados na reforma, de responsabilidade da contratada, 

deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e aprovados pela 

Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas, MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS (ME E EPP), que atuem no ramo*  pertinente ao objeto da presente licitação e 

que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações 

complementares vigentes e pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no 

presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

5.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar desta licitação, as empresas que NÃO se enquadrem como 
ME ou EPP nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou 
que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do 
parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 83550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, lI e lii do art. 92  da Lei Federal n 9  8.666/93. 

e) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocia] com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

f) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

g) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 

sítio 	do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 

da Tribunal de Contas da União através do Iink: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 

comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 

epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32, Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N2 01— DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 1212022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE CENTRAL - CALDISSE DE CARLI, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS 
EM ANEXO, COM RECURSOS PROVENIENTES DA RESOLUÇÃO SESA N2  932/2021 - 

PROTOCOLO 18.200.984-9. 

Empresa: 

CN PJ: 

Cidade: 

Telefone: 
E-mail: 

Data da Abertura: 

Horário de Abertura: 

Estado: 

05 de setembro de 2022 

14:00 (quatorze) horas 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ENVELOPE N 2  02— PROPOSTA COMERCIAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 12/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE CENTRAL - CALDISSE DE CARLI, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS 
EM ANEXO, COM RECURSOS PROVENIENTES DA RESOLUÇÃO SESA N2 932/2021 - 

PROTOCOLO 18.200.984-9. 
Empresa: 
CN PJ: 
Cidade: 	 Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	05 de setembro de 2022 
Horário de Abertura: 	14:00 (quatorze) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 
dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes 

para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, 

assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de 

licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e 

transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em 

relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de 

Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 
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Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

onhl 
	 dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
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7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título V11-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de lQ de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.Ius.br/certidao). 

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 

Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 
c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
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* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 

empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 
sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 
integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 

1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra de reforma, conforme modelo 

Anexo III, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de 

que tem pleno conhecimento do local onde será executada a reforma, das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra de reforma, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Q, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 
Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenhariacoronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
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recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justIficativa para eximirem dos obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na 

reforma um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência 

dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, 

relativa aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da reforma; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 
aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 
as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 

a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 59, § 2 2  do Decreto Lei 0 486169), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
U.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 

Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM- 
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CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverão 

serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Onde LG = Liquidez Geral 
LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 
cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras esøecíficas sobre a documentacão de comorovacão de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista, técnica 

-
e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 

ME. ou Empresas dePeaueno Porte - EPP. em conformidade com a Lei Complementar 

n. 2  123106, de 1411212006: 
a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 
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licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n2  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n 01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 
da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 
devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 
presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação (Envelope n2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 
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7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 9  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 
inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra 
fase do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 
- preço global para a execução de reforma da Unidade Básica de Saúde Central - 

Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, com recursos 
provenientes da Resolução SESA n 2  932/2021 - Protocolo 18.200.984-9; considerando 

o preço máximo de R$ 54.004,35 (cinquenta e quatro mil e quatro reais e trinta e 
cinco centavos), devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, 

trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com materiais novos e 

de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas 

de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do 

presente certame, exceto o que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme 

especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado do lote, seus preços unitários, bem como seus totais e 

somatório, objeto desta licitação, de acordo com a planilha de serviços (orçamentária), 

constante no Anexo IX e no projeto executivo. 

b,1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha de serviços (orçamentária). Se for 

constatado que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível 

o ajuste, a mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente 
classificada em segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha de 
serviços (orçamentária) da empresa. Tal procedimento será efetuado até que se 

encontre uma proposta de preços e planilha de serviços (orçamentária) correta. 
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b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha de serviços (orçamentária), valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha de serviços (orçamentária), sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro do lote, objeto desta licitação, contendo as etapas de 

execução, de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-

se em consideração o prazo máximo de execução dos serviços, contados da ordem de 

execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI do lote para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8. 1., alínea "b (planilha de serviços 
(orçamentária)", alínea "c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BDI)' 

apoiando-se nos julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, 
TCU - Plenário, caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não 

ocorra a majoração do preço ofertado. 
DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCU-Pienário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não ensejo a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Mm. Valmir Com pelo: É possível o aproveitamento de 
propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha de serviços (orçamentária), cronograma 
físico-financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e 

possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 14 de 50 



,•  
0
0 ípio 

(FIS 

o 
N

eL VO40.1111  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n 02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 
proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 
8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis. 

9,6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 
deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE" e será julgada 
dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 

vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 
licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste 
edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra de reforma; 

c) alterar quantidade constante na planilha de serviços (orçamentária); 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 
atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em 

Praça Angelo Mezzonio, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 15 de 50 



cip/ 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 	
OLv%\ 

ato público, para o qual todos os proponentes serão convocados, desde que 

preliminarmente observado o disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n2 

8.666/93. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 54.004,35 (cinquenta e quatro mil e quatro reais e trinta e cinco centavos) 

referente a contratação de empresa para execução de reforma da Unidade Básica de Saúde 

Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, com recursos 

provenientes da Resolução SESA n 2  932/2021 - Protocolo 18.200.984-9. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a reforma. A composição de preço 
deverá ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser 

fixado pela mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição 
detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da 

proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, para 

- 

	

	a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 

resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n2 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 
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d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2 2 0 recurso previsto nas alíneas " a "  e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 39 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

§ 42 0 recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 
§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada 

através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
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13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência Pública, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2 
8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
-- 	 13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 
da Lei Federal n 2 8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
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alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 

contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 
1ocumentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU de origem, deverá apresentar, para assinatura do contrato, visto 
junto ao CREA ou CAU do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Setor de Engenharia com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  
8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 60 (sessenta) dias e será contado a partirda expedição da Ordem de 

Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da reforma é de 

05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 
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13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2 8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta reforma, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa 

de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2  8.666/93. 

14 - Da Fraude e da Corrupção 

14.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas no 

contrato e Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

14.3 - Considerando os propósitos desta cláusula, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 
expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e o 
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cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da reforma executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 

parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da reforma. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3 - Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra de reforma; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra de reforma com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo 

Governo e Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução 

da obra, em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 

percentual previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada 

pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 
16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 
deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 
entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, 
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e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

16.5 - A reforma será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento dos materiais empregues e serviços 

executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, 
conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à 
Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
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deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 

obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 

e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 

Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 

NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 

contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 

eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 

apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 

Receita Municipal. 

II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 

Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01.07 - Postos de Saúde 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1 	DESPESA 1 

1 	DESD. 	1 NATUREZA 
PRINC. 1 

02 06/01 518 1.059 
Estruturação da Rede de Serviços 

569 4318 4.4.90.51.01.07 
de Saúde 

16.7.1 - Recursos recebidos através da Resolução SESA n 2  932/2021 - Protocolo 

18.200.984-9 - Conta 60-0 - Fonte 518. 

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 

inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 
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apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-

se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, à Fiscal de Contratos do Município, Sra. Mari Lazarri, no percentual equivalente a 

5% (cinco por cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 
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18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Saúde, Vinicius 

Tourinho, designado pelo Decreto Municipal n 9  7.471. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Jean Felipe 

Miecoanski, CREA 148.981 D/PR, matrícula n 2  17329/1. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 
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civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c"  e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22,1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal g  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra de reforma e suas 

adjacências em perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

- 	 24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra de reforma, desconhecimentos ou falhas 

na planilha de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de 

Estudos e Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário 

das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 

do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 

todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
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constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2022. 

LO i4eío 
JULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  12/2022 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 2  e CPF sob n 2  , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 9  12/2022, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 

direito de interposição de Recurso. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  12/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 

Pública n 9  12/2022, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 
dos proponentes habilitados. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 12/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA DE REFORMA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9  12/2022, sob as penalidades da lei, que e tem pleno conhecimento dos local onde será executada a reforma da Unidade Básica de 
Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, com 
recursos provenientes da Resolução SESA n2 932/2021 - Protocolo 18.200.984-9, das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, 

responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do objeto de 

acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, 

encargos e planilha de serviços (orçamentária). 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

0 	
de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 2  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 12/2022 

ATESTADO DE VISITA 
(Q, declaração formal de conhecimento do local da obra de reforma) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 
CNPJ 	n 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada a reforma da Unidade Básica de Saúde Central - 
Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, com recursos 
provenientes da Resolução SESA n 9  932/2021 - Protocolo 18.200.984-9, objeto da 
Concorrência Pública n 2  12/2022. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2022. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  1212022 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n2  1212022, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra de reforma, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, 
como Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

..................................... sob n 9 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de reforma da 
Unidade Básica de Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo, com recursos provenientes da Resolução SESA n 2  93212021 - 
Protocolo 18.200.984-9. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de reforma da Unidade Básica 
de Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, 

com recursos provenientes da Resolução SESA n 2  932/2021 - Protocolo 18.200.984-9. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  12/2022 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 

na Rua 	 , nQ, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	 / telefone (_)  

por intermédio de seu representante legal )  o (a) Sr (a) _______, portador do CPF n 2  

e RG n 2 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

1 - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 
II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 
III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 
em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 
V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 
o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2 09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 2  12/2022, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

_______ de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  12/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN P1: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 
Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública n 2  12/2022, que tem por objeto a contratação de empresa 

para execução de reforma da Unidade Básica de Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme 

projetos, planilhas e memoriais em anexo, com recursos provenientes da Resolução SESA n 2  
932/2021 - Protocolo 18.200.984-9; nas seguintes condições: 

LOTE 01- REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL— CALDISSE DE CARLI 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 
01 DE REFORMADA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL -  CALDISSE 

DE CARLI, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS.  

a) Preço Global para a execução da obra de reforma do é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução e entrega: 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo X, contados 

da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Pública n 2  12/2022. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N 2  XX/2022 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  12/2022 

Contrato de Execução de Obra de Reforma, que entre si celebram o Município de Coronel 

Vivida 	juntamente 	com 	o 	Fundo 	Municipal 	de 	Saúde 	e 	a 	Empresa 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 

Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, juntamente com o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob o n2  08,906.533/0001-49, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde 
Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579- 03 e RG n 2  6.355.947-4, a 

seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de 
direito privado, situada na Rua/Av............., n. 2 ........., na cidade de.............. 

Estado.........., inscrita no CNPJ sob n 2 ..................................... /  representada neste ato 

pelo(a) Sr(a)..................................................., portador (a) do CPF n 2  ...........................e RG 

n ......................., a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Concorrência 
Pública n 2  1212022, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de reforma 
da Unidade Básica de Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo, com recursos provenientes da Resolução SESA n 9  932/2021 - 
Protocolo 18.200.984-9. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Concorrência Pública n 2  12/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante na proposta e a seguir: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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LOTE 01- REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL— CALDISSE DE CARIl 

VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO 

TOTALR$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 

01 REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL - CALDISSE DE 

CARLI, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS.  

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um 

dos itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto Arquitetônico As Built, Memorial Descritivo, Planilha de 

Serviços (orçamentária), Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e 

demais elementos e planilhas devidamente aprovados, os quais fazem parte integrante 

deste Contrato e Edital. 
Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha de serviços (orçamentaria), todos 

os materiais e serviços contidos no projeto e na planilha de serviços (orçamentaria) 

deverão ser considerados conjuntamente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na reforma, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é de 60 (sessenta) dias e será contado a partir da expedição da 

Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da reforma 

é de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

. elemento inicialmente contratado para a execução desta reforma, sem a realização do 

devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de 

multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 

partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 
serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
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execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da reforma executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

reforma. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

- 	 II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra de reforma; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra de 

reforma com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo 

e Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 
b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

Parágrafo Sexto: A reforma será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 
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que venham a ser verificadas em qualquer elemento dos materiais empregues e serviços 
executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 
sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, conforme 
determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009" a qual dispõe sobre o Sistema 

Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 
Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 

- Item 7, sub/tem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n 2  02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 409 10 (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 

Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 

contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 
1 - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
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III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CNDs no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01.07 - Postos de Saúde 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. 1 	NATUREZA 
1 	PRINC.  

Estruturação da Rede de Serviços 
02 06/01 518 1.059 569 4318 4.4.90.51.01.07 

de Saúde  

Recursos recebidos através da Resolução SESA n 9  932/2021 - Protocolo 18.200.984-9 - 

Conta 60-0 - Fonte 518. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 
b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 
e) fiscalizar a execução do presente contrato; 
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f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra de reforma; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à reforma em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução dos serviços, inclusive aqueles referentes 

ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços da reforma; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra de reforma/serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

da obra de reforma e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 
sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 
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pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 
como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos aos serviços objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra de reforma/serviço, cabendo-lhe, 

ainda, providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, 

arcando com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 
presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 
c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 
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de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

dL 

	

	INSS da obra de reforma e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da 

empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 45 de 50 



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  

8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, designado pelo Decreto Municipal n 2  7.471. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Jean Felipe Miecoanski, CREA 148.981 D/PR, matrícula n 9  17329/1. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b", 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas no 

contrato e Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 

sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos desta cláusula, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir 

a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	Vinicius Tourinho 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  12/2022 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA DE SERVIÇOS (ORÇAMENTÁRIA) 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  12/2022 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 12/2022 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BOI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  1212022 

PROJETO ARQUITETÔNICO AS BUILT 

L1I*XPN1I 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 12/2022 

Os anexos IX, X, Xl, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 

(PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser retirado 

junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, telefones 
(46) 3232-830418331). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1212022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública n° 12/2022, 
tipo menor preço global por lote exclusiva para ME e EPP. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de reforma da Unidade Básica de Saúde Central - Caldisse De Carli, conforme projetos, 
planilhas e memoriais em anexo, com recursos provenientes da Resolução SESA n° 932/2021 - 
Protocolo 18.200.984-9. Abertura dos envelopes: às 14:00 horas do dia 05 de setembro de 2022, na 
sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, 
s/n°. Valor máximo total R$ 54.004,35. Prazo de execução: 60 dias. O edital poderá ser retirado na 
sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do 
site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 03 de agosto de 2022. 
Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 
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UUNICIPIO DE CORONEL ViVIDA- PR 
AVISO DE uC5TAÇA0.EDn'AL DE CONCORR6NCIA P/5UCA 0711/2012 

O Município a. Coroei Vivida , Estado do Pwaod, tocoa pribOca a Coecunooda PúO4os n 1112012, 
tipo ma.toc preço o/soas por Soto enaceoa para ME a EPP. Oblato: Csrnsaaças de ampcess paio 
.oacuçso de reformo da Unidade Odalca da Os/de do Jocdkn Uso. da Lcsz cunloenre prolatos, 
ptertde.as a ma,no.iai enri ao.ou, com 000..os pron.nnnts. de 0000IcçSs SESA 93212021 - 
Protocolo 10.201.000.9. Aoeerum dos ancslsoas: ás 11,00 hseas d000 065. ast.rnbno di 2022, na 
sal, da abarluea de lcOsçO.s do srunlclplo 4. Coronel Vlnld, Paraná. sou. Praça Angelo Mordomo. 
sffi. Visor n,duinno ruia R$ 46.064,29. Prazo d. ss.ucças; 00 dão. O editei podelã a., rairsdo na 
5.4. do Muvicipai d. Co~ Vivido, o.. 0000 a. 12:00 a das 53:00 as 17:00 nor., ou .0.065 do 
sOa 00as.uorOnoloiuid..pr.goo.br . lrlcnn.çOns: 1401 32324300. Coronel Vicia.. 03 da agosto do 2022. 
2/dano 0/beco- presidente a. CPL. 

USNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
AVISO DE LICITAÇÀ0.EorraL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 071222022 

O Ms1çIp4o di Coronel Vnid., Estado do Patorti, toma passo,. Conuorrôu. Pública n°1212022, 
tipo .nsccr poço global por lote accbas.oa para ME . EPP. Obt.to. Corn.t.çao da a.rpoas pa.a 
eooassçáo de r.tonna da 044.4e aOs/o. da 0./ate CoPD'e - Coldis.e De Cari, .nnionno projetos, 
p05~ a namorOu .sn anaco, cor, lodosos pronarcootes de Oss/dcçic SESA n° 032/2021 - 
Pr050004s 10,200.954-9. 005stuca /0* .ncalu9as' is 14-00 socas do dia 064. .Mucb,c a. 2022, na 
sala 6o abMuoa da ldtaçu.s do município 4. Coronel Viu/da, P.rso& a/lo - Praça /utpalc M072urnO, 
sVf. Visor miu.nn ruia 09 54.004.35. Prazo 4. .o.cuçdc: 60dei.0.dSal psd.ri ser .tdido n  
..d. do 0650(0640  00 Co~ Vicia., da. 00225 Ia 12:00. da. 13:00.. 57:00 h~ ou através do 
.5. co.uoonooisstoida.pr.gco.bt . Irlonraçõ..: 1401 3232-0300. Coroei Vivida. 034.agoatsa. 2022.  
J50aavo Oleiro. Pr.s,dant. da CPU. 

CMDCA -  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 
EDITAL N 1012022 
O Conselho Municipal doa Direitos da Criança edo Adoleacmolz do Município de Coronel 
Vivida. no uso de suas aeibsiçOas, conforme preconiza a Lei Federal e t.069'90. Estatuto da 
Criança edo Adolescente, e. Lei Municipal o. 257312014. 
RESOLVE 
Aro. I -  CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Aparecido Rosma.'I 65. Anjos doa Sealsi - 
colocada Soplense, para assussir o Cargo de Conselheiro Tutelar ,oplessn ,0 período de Os 5 14 
de agosto de 2022. 
A u.cdocia ao dá em virtude de gozo de férias da conselho/a. Loiaoe CorO, 
Coronel Vivida, no 03 desgosto de 2022. 
Msrø, Sstete Tagt 
Ptaceldoot,. do C5S'DCA 
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CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO 
ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 
RESOLUÇÃO N°03/2922 
SUMULA: Divulga o resultado Fiosl das entidades da sociedade civil organizada, H.blSIr.d.s 
ti eleição pora compor o CMDCA no biOnio 2022-2024. 
Art. Divulgar o Resultado Ft.is 6. Habilitação das entidades 4a sociedade civil inscrito 
para compor o CMDCA nu biénio 2022.2024. 
Ar,. 2 Convocar as onudulca do sociedade civil organizadas habilitadas como candidatos por. 
O FÚo.,os de Eleição .ser mal/e/do no dia 00 de agosto de 2022. às 10h00, nas dependências do 
becrosaoi. Municipal de Asaisldncia Sociol. 
A publicação na leIra.a do, ocos aciona o-noeme.e dtepon/rel no seguinte ende,eça 
eI.e,ãeloo: icrre,//u-aow.o/s,lececeiolool.cnrn.br/zmoJ'  moo/nome autorizado pata Lei 
M.,oklpolnaJOõJ, 6,26 do maio de 2021,vagolacaeneada polo DzoraTu n' 7691. do Udojolho 
de 2021. 
Ciononol Vivida. O3doagosto de 2022, 
Aline M.oi dos Santos Csnuo, 	 Ana Psulslochcnr 

Mamilo S,lete Tsssi 	 Ducelia M.es Sabsdin 
CsssI.sis Eleitoral 
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CMDCA -  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR 
RESOLUÇÃO N 0412022 
SUMULA: Aprooa a pnnstoçào de cornos FIA/PR - Incentivo Apoio e o Fortalecimento da 
Atuação do. Couse/sos Municipais de Direitos da Cnvsço e do Adolescente. 
A publicação na íntegra dos atos odeio encontra-se dlspo./sial no seguinte endereça 
ektvinka: http://,sww,d(Q.ppw(u/gIçg'/çbtoe,p/.  cessfoeme autorizado pela Lei 
Municipal n'3063, do 264. neo/o de 2021, regalua.easz4u pelo Decreto e 7691, do 14 dejsdho 
4.202!. 
Coronel Vivida, 03 de agosto de 2022. 

Multo SaleOeTa.sl 
Presidente do CMDCA 
CoronelVioid. - Pn 

MUNICIPIO DE CLEVELNDJA 
rPORTAL DO SUDOESTE 

Praça 0.0500 00.95*, e'. ti, Caces. Cl.n.l454ld.P.easd 
Cc. Pesei ,#. si. COR $5.530.000. Feo.4..s, (040)3253-MOR 

DECRETO N20312022 

Concede Licença Especial, por motivo de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição e dá 

outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas peloAs't. 43. inciso IV da Lei Ongtioica Municipal 

e Art. 67, Inciso V da Lei Municipal 1.240/1990, 

RESOLVE 

Art. 1 0  Conceder Licença Especial, por motivos de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição, a servidora Municipal JEANE MARIA NUNES OHELLER, 

rsafrlcula 0a  140-6,50 pertodo de 03 de agosto de 2022 a 0 de novembro de 2022. 

M. 20  Este DecaIo entra em vigor na data de sua publicação e revogam. 

as aa disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARANA. em 03 de agosto de 2.022. 
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18.201.004-9. Abertura dos envelopes: às 11:00 horas do dia 05 de 
setembro de 2022, na sala de abertura de licitações do município de 
Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor 
máximo total R$ 46.864,28. Prazo de execução: 60 dias. O edital 
poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:2D829392 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 1212022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública n° 12/2022, tipo menor preço global por lote 
exclusiva para ME e EPP. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de reforma da Unidade Básica de Saúde Central - Caldisse 
De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, com 
recursos provenientes da Resolução SESA n° 932/2021 - Protocolo 
18.200.984-9. Abertura dos envelopes: às 14:00 horas do dia 05 de 
setembro de 2022, na sala de abertura de licitações do município de 
Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor 
máximo total R$ 54.004,35. Prazo de execução: 60 dias. O edital 
poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:073ECB76 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA EDITAL 18/2022 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 
EDITAL N° 18/2022 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições, 
conforme preconiza a Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal W. 2573/2014. 
RESOLVE 
Art. 1 0  - CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Aparecida Rosmari 
dos Anjos dos Santos - 1° colocada Suplente, para assumir o Cargo 
de Conselheira Tutelar suplente no período de 08 à 14 de agosto de 
2022. 
A vacância se dá em virtude de gozo de férias da conselheira Luciane 
Corá. 

Coronel Vivida, em 03 de agosto de 2022. 

MARILUSALETE TASSI 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Aline Mari dos Santos Canova 

Código Identificador:7ED35FDE 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA RESOLUÇÃO 03.2022 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 

RESOLUÇÃO N° 03/2022 
SÚMULA: Divulga o resultado Final das entidades da  so~llw"~ü" 
organizada, Habilitadas a eleição para compor o CMDCA noiio 
2022-2024. 
Considerando: 
O Edital 15/2022 do CMDCA, o qual convoca as entidades da 
sociedade civil organizada, de âmbito municipal e com 
desenvolvimento de ações em pelo menos um dos eixos de promoção, 
proteção, defesa e controle social dos direitos da criança e do 
adolescente, para compor o CMCDA no biênio 2022-2024. 
RESOLVE: 
Art. 1° Divulgar o Resultado Final da Habilitação das entidades da 
sociedade civil inscritas para compor o CMDCA no biênio 2022-
2024. 
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel 
Vivida - APMI - Habilitada - Votante e Candidata - Representante 
Votante: Ducelia Mara Sabadin Hensel. 
Associação Atlética do Banco do Brasil - AABB Comunidade - 
Habilitada - Votante e Candidata - Representante Votante: Grasiele 
Ogrodoruski Fornari. 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
- APAE - Habilitada - Votante e Candidata - Representante Votante: 
Marilu Salete Tassi. 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Centro Municipal 
de Educação Infantil Arco-Íris - APMF - Habilitada - Votante e 
Candidata - Representante Votante: Janete A. Vieira Iaguczeski. 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários do IFPR Coronel 
Vivida - APMF - Habilitada - Votante e Candidata - Representante 
Votante: Jéssica Paula Vescovi. 
Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida - Habilitada 
- Votante e Candidata - Representante Votante: Claudia Aparecida 
Pitt. 
Art. 2° Convocar as entidades da sociedade civil organizadas 
habilitadas como candidatas para o Fórum de Eleição a ser realizado 
no dia 08 de agosto de 2022, às 10h00, nas dependências da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
Art. 30 

- Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2022. 

ALINE MARIDOS SANTOS CANO VA 

ANA PAULA JOCHEM 

MARILUSALETE TASSI 

DUCELIA MARA SABADIN 
Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Aline Mari dos Santos Canova 

Código Identificador:9CF50B21 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA RESOLUÇÃO 04.2022 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 
RESOLUÇÃO N° 04/2022 

SÚMULA: Aprova a prestação de contas FIA/PR - 
Incentivo Apoio e o Fortalecimento da Atuação dos 
Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Coronel Vivida, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n° 2573/2014, e, Deliberação em Plenária 
realizada na data de 03 de agosto de 2022. 
CONSIDERANDO: 
Deliberação N° 084/2019 do CEDCAJPR, a qual dispõe sobre Ações 
de Aprimoramento do Controle Social que visem o Apoio e o 
Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da 
Criança e do Adolescente do Estado do Paraná. 
RESOLVE: 
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autorização do Exmo. Sr Prefeito e de acordo com a legislação em vigor, torna 
público, para conhecimento a quem possa interessar, a realização do Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) para a contratação temporária de Médico Clínico Geral 
40 horas (01 vaga), Médico Psiquiatra 20 horas (01 vaga) e Terapeuta Ocupacional 
30 horas (01 vaga) para a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Edital n° 
0512022, publicado na íntegra no órgão Oficial do Município, Edição n° 2356 de 
Segunda-feira, 01 de agosto de 2022. A inscrição ocorrerá no período de 04108/2022 
a 17108/2022 e deve ser efetuada pelo próprio candidato ou portador de procuração 
especifica cuja assinatura tenha reconhecimento de firma,junto à Comissão do PSS, 
na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Avenida América, n°5080, Zona de 
Armazém, de segunda a sexta-feira, das 08h30mnin às 11 1130min  e das 14h00min às 
1 6h00min. Não haverá pagamento de taxa de inscrição. A seleção será feita por meio 
de provas de títulos e experiência profissional, mediante análise de documentos que 
comprovem habilitação para o exercício no cargo. Adivulgação das notas definitivas 
e da classificação final está prevista para 29/0812022. A seleção valerá por um ano 
podendo ser prorrogada por igual período. Outras vagas para o PSS poderão ser 
disponibilizadas conforme necessidade do Município. A íntegra do presente Edital 
está à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.cianorte.pr.gov.br . 

Cianorte, 02 de agosto de 2022. 
REBECA SILVA GALACCI 
Secretária Municipal de Saúde 

80948/2022 

1 Clevelândia 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 5212.022 UASG: 
987509AMPLA PARTICIPAÇÃO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM O 
Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará 
realizar licitação no dia 17108122, às 14:00h, na Sala de Licitações, sito à Praça 
Getúlio Vargas, 71 - Centro - Clevelândis - PR, na modalidade de Pregão, na 
forma Eletrônica, através da plataforma do COMPRAGOVERNAMENTAIS, 
http://www.cornprasgovemamentais.gov.br , o qual tem por objeto: "Contratação 
de empresa especializada em limpeza, manutenção e conservação das unidades 
escolares, bem como, dos demais espaços adjuntos a rede municipal de educação, 
com disponibilização de mão-de-obra e fornecimento de todos os materiais e 
equipamentos necessários" , nas quantidades e especificações mencionadas no 
Termo de Referência. OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através 
da internet, pelos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br  e 
www.clevelandla.pr.gov.br/licitacao,  podendo também ser solicitado através do 
e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br . Mais Informações pelo telefone: (46)3252- 
8007. Clevelândia, 03 de agosto de 2022 RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

81737/2022 

1 Coronel Domingos Soares 

EXTRATO DO CONTRATO N°99/2022—Data 01108/2022 
Ref. Pregão 44/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na A' 
Araucária, 3120, inscrito no CNPJ n° 01614415/0001-18, CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo prefeito Jandir Bandiera, brasileiro, divorciado, 
residente e domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR a Avenida Araucária, 
2913, apto 101 de CPF n°. 383.803.310-87 e RG n° 15.546.648 —0 (SSP/PR). 
CONTRATADO(A): VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS 
MOVEIS LTDA, Sediada na Rodovia BR 101 Sul, km 86.2, Prazeres, Jaboatão 
dos Guararapes - PE, inscrita no CNPJ sob n°20.351.700/0001-38. 
OBJETO(S): Aquisição de veículo tipo VAN, zero km, conforme características 
técnicas do equipamento em anexo no Modelo 07 PAM-SEDU. 
VALOR CONTRATUAL: Rã 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil 
reais) respeitados os valores individuais. 
FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 dias após emissão de nota fiscal. 
Prazo de execução/entrega: 150 dias 
Prazo de vigência: 365 dias. 
FORO: Comarca de Palmas-PR. 
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRtA: 
DOTAÇÕF.S 

Conta 	da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza 	da 
despesa 

Grupo 	da 
fonte 

3110 07.001.12.361.0007.1004 504 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

3308 07.001.12.361.0007.1036 151 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
81017(2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°71/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - PARA OS ITENS: 70,74,112,121,123,126,129 

E 159 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl. ITENS: 71, 75,113, 
122,124,127,130 e 16O AMPLA CONCORRÊNCIA. PARA OS DEMAIS ITENS: 
COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, MATERIAIS E APARELI lOS 
DE INFORMÁTICA E DE TELEFONIA PARA ATENDERAS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 05 de 
agosto de 2022 até às 08h00min do dia 19 desgosto de 2022. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 19 de agosto de 2022. Início da disputa de preços às 
13h30min do dia 19 desgosto de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
Rã 3.308.370.10. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.brouwww.bll.org.br . Informações: (46) 3232- 
8300. Coronel Vivida, 03 de agosto de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

81478/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1012022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência 
Pública n° 1012022, tipo menor preço global por lote exclusiva para ME e EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma da Unidade Básica 
de Saúde do BNH, conforme projetos. planilhas e memoriais em anexo, com 
recursos provenientes da Resolução SESA n°932/2021 - Protocolo 18.200.952-0. 
Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 05 de setembro de 2022, na sala de 
abertura de licitações do município de Coronel Vivida. Paraná, sito a Praça Angelo 
Mezzomo, s/n°. Valor máximo total RS 42.663,91. Prazo de execução: 60 dias. O 
edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 
12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov . 
br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 03 de agosto de 2022. Juliano 
Ribeiro - Presidente da CPL. 

81729/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 1112022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência 
Pública n° 11/2022, tipo menor preço global por lote exclusiva para ME e EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma da Unidade Básica 
de Saúde do Jardim Maria da Luz, conforme projetos, planilhas e memoriais em 
anexo, com recursos provenientes da Resolução SESA n° 932/2021 Protocolo 
18.201.004-9. Abertura dos envelopes: às 11:00 horas do dia 05 de setembro de 
2022, na sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, 
sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total Rã 46.864,28. Prazo de 
execução: 60 dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site www. 
coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46)3232-8300. Coronel Vivida. 03 de agosto 
de 2022. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

81740/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1212022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência 
Pública n° 12/2022, tipo menor preço global por lote exclusiva para ME e EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma da Unidade Básica de 
Saúde Central - Caldiase De Carli, conforme projetos, planilhas e memoriais em 
anexo, com recursos provenientes da Resolução SESA n° 93212021 - Protocolo 
18.200.984-9. Abertura dos envelopes: às 14:00 horas do dia 05 de setembro de 
2022, na sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, 
sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total Rã 54.004.35. Prazo de 
execução: 60 dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site www. 
coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 03 desgosto 
de 2022. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

81768/2022 

1 Cruz Machado 

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n°. 7612022 
PROCESSO n'. 16512022 

OBJETO: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada 
para aquisição de 04 (quatro) veículos, sendo 1 (um) veículo ambulância UTI, 
01 (um) veículo ambulância tipo "A", 01 (um) veículo tipo van executiva 9 
passageiros e 01 (um) veículo tipo van 15+1 lugares, todos zero Quilômetro, 
ano/modelo de fabricação 2022, conforme descritivo do edital, destinado para 
Secretaria de Saúde desta municipalidade, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 16:00 do dia 04/08/2022 às 13:00 
horas do dia 1810812022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:01 às 13:29 horas 
do dia 18/0812022. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO N 04012022 - TOMADA DE PREÇOS P' 

006/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para elaboração de 
estudos técnicos e projetos básico e executivo de eficiência energética. 
visando à reforma de edificações destinadas às Sedes Regionais do 
CREA-PR Tipo de Licitação: Menor preço Regime de Execução: 
Empreitada por preço globurl. Preço Máximo: RE 393344.00, Edital 
disponível a partir do dia 03/agosto/2022, na sede estadual do CREA-
PR, na Rua Da Zamenhof, 35, Alto da Glõria, Curitiba - PR, ou pela 
Internet, por meio do endereço w,tw.crea.stota.br/i'vs/licitacseS'dreciea'  

xc Limite e focal para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação de habilitação e propostas de preços, bem corno 
horário e local da sessão de abertura: respectivamente 08h30min e 
09000min de 23/AGOSTO/2022, ambos na Sede Estadual do Crea-PR, 
localizada na Rua Dr. Zamenhof. n." 35 - Alto da Glória, Curitiba - PR. 
CEP 60030-320. 

Curdiba, 03 de agosto de 2022. 

Sandro Luis Marangoni 
Presidente da CPL 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ~  PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1212022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 

Concorrência Púbui ca  nn 12.2022, tipo menor preço global por lote 

exclusiva para ME e EPP. Objeto: Contratação de empresa paro 
execução de reforma da Unidade Básica de Saúde Central - Caldese 

De Caril. conforme projetos, planilhas e menioriuis em airoso, com 

recursos provenientes da Resolução SESA n° 932/2021 - Protocolo 

18.200.984-9. Abertura dos envelopes: ás 14.00 horas do dia 05 de 

setembro de 2022, na sala de abertura de licitações do município 

de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. 

Valor máximo total R$ 54.004,35. Prazo de execução: 60 dias. O 
edital poderá ser retirado no sede do Município de Coronel Vivida, 

das 0800 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do sire 

,'r'-,Y,','cororelyiv)da çr,00 Jr. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida. 03 de agosto de 2022. 
Juliano Ribeiro Presidente da CPL. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA 11 VARA 
CIVEL DE CURITIBA . PROJUDI Rua Cándida de Abreu, 035 - 11' ceder 

Ccclix Cismo - Curitiba/PR - CEP: 80.530-000 - FerreI 41 3222-2476 Autos 
tt° . 0020054-44.2014.8.16.0001 EDITAL de CITAÇÃO de CLAUOEMARY RIOS. 
com  PRAZO de 30 metal dias Processo: 0020554-44,2014.5.16,0001 Classe 
Processual: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Coes Cobrança Assunto 
Principal  Lexaçàx de imóvel Valer da Causa: RS10.506.63 Autxtlslu ROUZE & 
CAVA050LI AOMlNISTRACAO DE BENS LiDA (CPF/CNPJ: 05.032.08410001. 
rol Rixa Vereador Garcia Rodritues Velho, tOs ap. 251 - Cabrul- CURITIBA/PR 
ReulsI' ANIELE DE FATiMA MAYEW51ÇI ALVES (CPPICNPJu 036.558 269.74) 
Avenida Luiz Xavier. 68 conjunto 2019 - Cxrrrre - CURITIB9ur'PR - CEP: 80020-020 
CL.AUDEMARV RIOS IRG. 68375528 OSP.'PR e CPFICNPJu 005.201399-50) 
Rua NiIx Cairo. 68 Apartarrreoto 1203-Centro- CURITIBA/PR - CEP: 80.060-050 
DIEFERSON RIOS ALVES ICPFiCNPJ' 020 704.610-251 Avenida Luiz Xuvier,  
68 conjunto 2019 - Centre - CURITIBAÍPR - CEP 00020-020 O Cr. PAULO. 
ruulLHEFtr,re R. R. MAZINI, MM. Juiz de Direito Substituto Os 11& Vara Cioei! 
da Cernuroa do Curiribo. Estado de Pararia, FAZ SABER que por este cartório: 
e juizo, tramitam eu autos ecirne referidos. xvda determinou-se u cia ao de 
requerido, restando negativas as dii)deoias reaíz.astas pelo Sr. Oficial de Jueti - 
para citação deste, nos endereços constantes dos autos, e esgotados to, 
os meios possiunis rara i000lizegOe do ré aciona nominada, estando portanto, 

em lugar incerto, fiou CLAUDEtrIARY RIOS, CITADO dos taninos do 
ação em xpigtufe paro que, querendo, no prazo dequmrrae 1151 dias. Furou ,  O mexia 
contrai xc através de advogado coextibildo, apresente defesa (art. 62. inciso 
II. da Lei de Locações n° 8.245i811. sob pesa de. não o fazendo, serem 1,dias 
como verdadeiros es fatee narrados peio parto aota,e no ieioiai, em case de 
Inmiraoçào do mora, arbitro os soverérios advevaticios cem 15% (dez por canto) 

'de dóbifo 'me dia do etatmux pagamento, contados do publicação deste em Jorna: 
Oi'iciui ou de Circulação Comercial. oommta;ts a leite, sob pena de, não o tazende, 
"'nomeado Curador Especial e o Prosseguimento do leito independente mente 
de seu conhecimento Dado  passado nesta odade de Curitiba - P6, aos vinte 
e seis 1261 do mês de mcix 1051 do ano de dois mil n vinte e dois 120221. Eu 
/Juoelio Val055l. Escrevente Juramnentade, ova dmita conferi e subscreve. PAULO 
GUILHERME R. R. fmtAZiNI Juiz de Direita Substituto 

luVa DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE - ESTADO DO PARANÁ Roa Inglaterra. s, 045, bairro Nações. tese 
3405-3600, CEP: 83.520-000 EDITAL DE CITAÇÃO DESTINATARIOIAIIS): 
TERCEIROS INTERESSADOS - INCERTOS EJOU DESCONHECIDOS PRAZO 
DE 15 dias áteiscilA, Juizlizal de Direito Lcuise Nascimento e Silve, da Vaio 
Cive) de Fazenda Rio Grande, FAZ SABER o todos quantos o presente EDITAL 
virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juizo tramitam so ouros de 
Usucapião, assunto Usucapião Eslraordinaria. sus 5551667-17.2522.8.16.5538 
em que èlsàol auteqesl LENIR DOS SANTOS MOURA, VILARIM DA SILVA 
MOURA, e requermdolsl NÃO CONSTA; e que por este procede a CITAGÀi3 de 
eventuais terceiros interessados, incertos dou desconhecidos, para que, 
aio prazo de 15 (quinze) dias, ofereçam contestação, sob pena de revela, 
respeita da podido de usucapião referente ao imóvel ÁREA COM 6.604 B5m, 
SITUADA PRÓXIMA A RUA ALCATRAZ, BAIRRO GIOALHA  AZUL, MUNÍCIPIO 
E COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE - PARANA: com as demais medidas. 
carastvmislmcas e confrontações coimstamitvs mmc meniarial descritivo em anexo: nos 
termos do aO 250 do Código de Processo Civil, tudo em conformidade com o 
despucime judicial que segue parcialmente transcritas: . .j. Expeça-se edital, com 
prazo de 30 (Insta) dias, pata ciência de eventuais interessados, que poderão se 
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias aIpo 255, 1, do CPC cc artigo 216-A, 
§4'. da Lei xc  6.01 511973, por analoamal.' Pera que cheque ao conhecimento de 
lodoso ninguém no faturo alegue mgsománcia, é expedido o presente edital, nos 
termos dos erra. 206 e 257 dv CddNo de Processo Civil. que será publicado 
O prazo de resposta será contado após o decurso de 30 ltnrerat dias da 
publicação do presente Edital )arr. 231, Inc. IV, CPC). Eu, Eliene R. B. Carrens. 
Bel. Escrivã, conferi e diqitei. Fazenda Rio Grande, 20 de (olho de 2022.Eliane 
R. B. Carrens Bel. Escriva Portaria 0612020 

Casos de câncer entre homens 

avançam 67% em nove anos os P0 

e . 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
AUTO POSTO JARDIM ALIANCA LTDA torno público que irá 
requerer á Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba, a 
Licença de Operação para Comércio Varejista de Combustíveis 
para Veículos Automotores instalada na Est. Guilherme Weigert, 
893, Santa Cándida, Curitiba, PR. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°10/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 

Concorrência Pública n° 10/2022, tipo menor preço global por lote 

exclusiva para ME e EPP Obil eto. Contratação de empresa para 

execução de reforma da unidade Básica de Saúde do BNH conforme 

projetos, planilhas e memoriais em anexo, com recursos provenientes 

da Resolução SESA n° 93212021 - Protocolo 18.200.952.0 Abertura 

.dcavinvielopes, ás 09:00 horas do dia 05 de setembro de 2022, na 

sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, 

Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n' Valor máximo total R$ 

42.663,91 Prazo de execução: 60 dias O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08.00 as 

12:00 e das 13:00 as 17:00 Soros ou através do sire 

ocbuWOO700Ei3/vidôJoLG0v[. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2022 
Juliono Ribeiro - Presidente do CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 
PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 

*zx 	 Aviso de Licitação 

Pregão Presencial ri 0  10512022 

Sistema de Registro de Preços 

OBJETO: Aquisição de espelhos para atender as 

necessidades das Unidades da Secretaria Municipal de 

Educação. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. VALOR 

MÁXIMO: R$ 347.981,39. ENTREGA E ABERTURA DOS 

ENVELOPES: dia 1810812022 m  '5 OOhOOmin. LOCAL: 

Sala de Licitações situada na Rodovia Deputado João 

Leopoldo Jacomel, no 12.162, Térreo, CEP: 83.323-410, 

Centro, Pinhais/PR. EDITAL: Estará disponível aos 

interessados, no site httpfiwww.pinhais.pr,govbr, no link 

Licitações, do dia 0410812022 ao dia 1610812022. 

INFORMAÇÕES: poderão ser obtidas no site ou pelo 

telefone (041): 99271-4065, das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00mirt às 17h00min. 

Pinhais, 03108/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 

PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 

Aviso de Licitação 

Pregão Presencial n° 10612022 

OBJETO: Prestação de SVIÇOS terceirizados e 

continuados de Monitor de Transporte Escolar e Monitor 

para transporte de crianças e adolescentes usuários da 

política de assistência social, com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor 

Preço. VALOR MÁXIMO: R$ 1.456.782,48. ENTREGA E 

ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 1710812022, às 

09h00min. EDITAL: Estará disponível aos Interessados, 

no oite ht.tp:/Jwm  .,p.invai,s.,prgov.br, no (ink Licitações, do 

dia 0410812022 ao dia 1610812022. INFORMAÇÕES: 

poderão ser obtidas no site ou pelo telefone (041 99268-

9054, das 0800h ás 12:00h e das 13:00h às 17:00h. 

Pinhais, 03108/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 

PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 

Aviso de Licitação 

Tomada de Preços n°015/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra 

de calçamento com acessibilidade na Rua Selvino Gomes 

Nogueira, no Município de Pinhais/PR. TIPO DE 

LICITAÇÃO: Menor Preço. VALOR MÁXIMO: R$ 
333.507,54. ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
dia 2310812022, às 09h00min. EDITAL: Estará disponível 

aos interessados, no siteJitt:/, scpJnhêio.,o,r,omi,.r, no 
link Licitações, do dia 0410812022 ao dia 1910812022. 

INFORMAÇÕES: poderão ser obtidas no site ou pelo 

telefone (041): 99271-4065, das OShOOmin às 12h00mirn e 

das 13h00min às lYhOOmin. 
Pinhais, 0310812022. 

Wilson Ezequiel da Silva Alves 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 11/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 

Concorrência Pública n° 11/2022, tipo menor preço global por lote 

exclusiva para ME e EPP. Objeto,: Contrafação de empresa para 

execução de reforma da Unidade Básica de Saúde do Jardim Maria 

da Luz, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, cem 

recursos provenientes da Resolução SESA n° 93212021 - 

Protocolo 18.201.004-9.Abertura dos envelopes: às 11.00 horas 

do dia 05 de setembro de 2022, na sala de abertura de licitações do 

município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo 

Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 46.864,28. Prazo....de 
execução: 60 dias. O edital poderá ser retirado na sede do 

Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13.00 as 

1700 horas ou através do site ieew.coi'onelytvidp.or.00v.hr. 

Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2022 

Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.002.641/9901-47 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 1990022 - CASG 987823 

Processo: 244.0022, Objeto AQUISIÇÃO DE TABLETS. TIPO DE 
LICItAÇÃO: Menor Preço. Disponibilidade do Edital: 04,03/2022  de 
08tt00mis as II h30miit e de 1 3tr3otxis às 17h13/mit. Ettdcreçu: Rua Jovcrtal 

Ferreira Pinto, 21170 - Riu Negnmr - PR. Cumtasb'arriento das Propostas: a partir 

de 114/00:2022 se sire svww.00v.brcompras. Abertura tias Propostas: 
I6/0812022 às 08:30h sim sito wu'w.Irv.hr.'crrmprus. II citilul tarabúmo 

poderá ser examinado e adquirido, através rtrr sito riumncerur.atcatte.ucl Itil 

pessoalmente no endereço e horários acima indicados. 

Rio Negro, 01 de agosto de 2022. 
JAMES KJvRSON VALER1O - PREFEITO MUNICIPAL. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 07812022 - PMM - 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1 29/2022-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item .  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
óleos lubrificantes, fluidos e graxas para a manutenção da frota 
municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes, conforme especificações e quantidades 
constantes no Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 
horas do dia 04 de agosto de 2022. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 

09:00 horas do dia 17 de agosto de 2022. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 17 de actosto de 2022. 
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gokç "Acesso 
Identificado no Iink - licitações. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Silos 
comørasctovernamentais.gov.br  e www.marmeleiro. 
or,gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

Marmeleiro, 03 de agosto de 2022. 
Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 

PROCLAMAS 

REGISTRO CIVIL 
SERVIÇO DISTRITAL DO TATUQUARA - CURITIBA/PR 
BR116KM116-CEASAICIC FONE )41)3348 1950 

Faz caber que pretendem se casar: 

1. Joacir Martins Arçamenia e Tatiase França dos Santos 
2. Bruno Ribeiro Teixeira e Etiza Lourenço de Souza 
3. Deivtd Jonathon dos Santos e Luasa Maria L,dbs 
4. Marcelino Antonio Machado Neto e Denise Badziak 
5. Ronaldo dos Santos Batista e Lucimar Maltes 
6. Silas de Oliveira Pires e Daniete Cristina Rotkcski 
7. Renan da Silva e Gabriela Atues de Souza 
8. Ricardo Lnopoidmes Pierobom e cose de Oliveira 
Da. Felipe Bueco Henes e Tomara Fernandes stcmpo 
10. Leonardo de Araújo Camargo e Wenny Caroline da Silva Crime 
11. Gilson de Souza coelho e Suelen Cristina de Oliveira 
12. Cteverton da Silva e stefanny Sabrynna dos Santos 

Se alguém souber de algum impedimento. oponha -o na forma da Lei - 

Curitiba, 03 de Agosto de 2022.- 
Carlos Dirceu de Massolin Pacheco 

Oficial 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  12/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  140/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE- EPP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL - CALDISSE DE CARLI, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS 

E MEMORIAIS EM ANEXO, COM RECURSOS PROVENIENTES DA RESOLUÇÃO SESA N 
932/2021 - PROTOCOLO 18.200.984-9. 

DATA DE ABERTURA: 05/09/2022 às 14h00min. 

LOCAL: Sala de Abertura de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n° - Coronel Vivida - PR. 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 54.004,35 (cinquenta e quatro mil e quatro reais e trinta 

e cinco centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 

• 	
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-

se à disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou 

através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2022 

ç 	

11c 
'flano Ribeiro 

Presidente da Co isso Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  


